
5

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n° 1 3.982.640/000 1 -96 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301

\
PARECER DO ADMINISTRADOR

N° Processo: 001-2023Parecer n°: 001/2023
( ) Prestação de Contas Final(X) Prestação de Contas Parcial - Parcelas? 01

Período de Vigência:

25/05/2023 a 25/01/2024
Período a que se refere a prestação 
de contas: 2023

N° da Parceria:

005-2023-DPCP-PMG

Nome da organização:
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi - ASPAREG

Objeto da parceria:
Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a manutenção e desenvolvimento das atividades 
da ASPAREG - Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio 
Amaral Baleeiro.

parceladaValor 
comprovadamente 
utilizados:

Valor da parcela repassado:Valor total da parceria:

R$ 3.500,00R$ 28.000,00
R$3.253,93

Devoluções efetuadas
(R$): 0,00

Contrapartida (R$): 0,00Valor da aplicação financeira:
R$ 246,07

Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas:

PRESTAÇÃO 
ATUAL R$

REPASSE 
ACUMULADO R$

Meta R$Atividade

1- Manutenção da résidência (aluguel e 
água/luz

3.500,003.500,0028.000,00

3.500,0028.000,00 3.500,00TOTAL

• Após a análise e emissão do parecer do Gestor desta parceria, do parecer da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e/ou da Comissão de Avaliação e do parecer do Departamento de 
Controle Interno, os autos do processo de prestação de contas foram encaminhados para 
pronunciamento desta autoridade administrativa, a qual compete aprovar ou não as contas.

• Desse modo, diante da análise do processo de prestação de contas em epígrafe e dos pareceres, 
constatou-se a presença regular dos elementos e formalidades exigidos pela legislação vigente.

• Quanto aos documentos apresentados, entende-se que os mesmos comprovam a regular
aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do 
objeto. Sendo assim, considera-se regular em forma e conteúdo a presente prestação de contas, 
sendo aprovada com ressalva, devido ao pagamento de uma fatura de energia elétrica (NF n° 
688465781) ter ocorrido após ò prazo de vencimento.__________________________ __________

A prestação de contas foi considerada:

( ) Aprovada ( ) Irregular( X ) Aprovada com ressalva(s)
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PREFEITURA MUNÍCÍPÁL DE GUANAMBI

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CNPJ n0 1 3.982.640/000 1 -96 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 3452-4301

No caso de prestação de contas aprovada, oü aprovada com ressalvas, encaminha-se para baixa de 
responsabilidade e posterior devolução a Diretoria de Controle Interno para arquivamento, conforme 
Instrução Normativa n°: 04 /2017, item 10. y ^ >

Assinatura do AdministradorData: ):Nome do Admi
(a):

itista Neves 
Sedféflfínp^Municipa! de Governo 
Decreto n° 1123 de 03/11 /2022

Cario:11/09/2023 Carlos Marcelo Batista Neves
Secretário Municipal de Governo 
Decreto n° 1123 de 03/11/2022

I

Observações:
* Nas situações consideradas regulares haverá a baixa da responsabilidade. Nas situações irregulares 
o beneficiário será bloqueado no sistema para recebimento de novos recursos;
** Uma cópia deste documento deverá ser enviada a organização parceira.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
Praça Henrique Pereira Donato, n°. 90 - Centro 
CNPJ n° 1 3.9 8 2.64 0/000 I - 96 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fone/fax: (77)3451-8710

PARECER DO CONTROLE INTERNO

N° de Páginas: Data Recebimento da Prestação de 
Contas na DCI: 28/07/2023

N° Processo:Parecer n°: 001/2023
001 100

De: Controladoria Municipal
Para: Carlos Marcelo Batista Neves - Secretário Municipal de Governo.

( ) Prestação de Contas Final(x) Prestação de Contas Parcial - Qual parcela? 
01/2023-PMG

Período a que se refere a prestação Período de Vigência: 
de contas: 2023

Número da Parceria:
005-2023DPCP-PMG

Nome da organização: Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi - ASPAREG.

Valor da parcela repassado (R$):
____________3.500,00_________

Valor da aplicação financeira (R$): Devoluções efetuadas (RS):
246,07

Da análise do processo ,de prestação de contas em epígrafe, após diligência ao responsável, não restaram 
impròpriedades:

25/05/2023 a 25/01/2024

Resgate da aplicação da parcela 
anterior (R$):

Valor total da parceria (R$):
28.000,00 00,00

Valor da parcela ccmprovadamente 
utilizados (R$): 3.253,93 0,00

Nome do/- analistas: Assinatura dos analistas:Data:

06/09/2023

Gustavo Marques Fernandes ^Marques Fernandes 
Município de Guanambi-Ba. 

Decret^n» 197 de 12/03/2021

Gusy
Controlador;.t

:

Flávia cfós Santos Pimente! Pereira 
Chefe de Divisão de Auditoria Operacional 

Decreto n° 542 de 10/11/2021
Flávia dos Santos Pimentel Pereira

i



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
RECEBIDO

HORÁRIO: 09:SL

Praça Henrique Pereira Donato, n°. 90 - Centro

CNPJ n°13.982.640/0001-96

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fone/fax: (77) 3451-8710

b-P"r'°ntclPerci
^ s (

•Uivo I
•'700025

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO .t,. i:
Coni

•■rno

Parecem0: 001/2023 N° Processo: 001-2023 Data Recebimento da Prestação de 
Contas pela Comissão: 26/07/2023

De: Comissão de Monitoramento e Avaliação

Para: Controladoria Municipal

( ) Prestação de Contas Parcial - Qual parcela? 01 ( ) Prestação de Contas Final

Número da Parceria:
005-2023-DPCP-PMG

Período a que se refere a prestação de 
contas: 2023

Período de Vigência:
25/05/2023 a 25/01/2024

Nome da Organização: Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi - ASPAREG

Objeto da parceria: Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a manutenção e desenvolvimento das atividades 
da ASPAREG - Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro.

Valor da parcela 
repassada (R$):

3.500,00

Data do Repasse: Valor da parcela comprovadamente 
utilizados (R$):

Valor total da parceria 
(R$):

3.253,9328.000,00 14/06/2023

Contrapartida (R$): Devoluções efetuadas (R$):
00,00

Valor da aplicação financeira 
<R$): 0,00

246,07

Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas:

PRESTAÇÃO
ATUAL

Meta REPASSE
ACUMULADO

Atividade
R$

R$ R$
28.000,00 3.500,00 3.500,001- Manutenção da residência (aluguel, alimentação e água/luz)
28.000,00 3.500,00 3.500,00TOTAL

Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho.

✓ Houve o cumprimento do objeto e do Plano de Trabalho do Termo de Fomento n° 005-2023 - DPCP-PMG, 
alcançando os resultados esperados, qual seja Manutenção da residência.

Em relação a análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas:
( X} De acordo com o previsto no plano de trabalho aprovado.
( ) Parcialmente de acordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. Justifique.
( ) Em desacordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. Justifique.
( ) De acordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017.
( ) Parcialmente de acordo com as normas da Instrução Normativa n0 04 /2017. Justifique:

Relação de bens ou serviços adquiridos: Não houve bens adquiridos no Termo de Fomento.
CONTROLADORIA

co1-FL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
Praça Henrique Pereira Donato, n°. 90 - Centro

CNPJ n°13.982.640/0001 -96

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fone/fax: (77) 3451-8710

Foram realizadas auditorias? ( ) Sim ( X )Não

Conclusão Final: A conclusão é de que o Plano de Trabalho do Termo de Fomento n° 002/005-2023 - DPCP-PMG 
foi desempenhado de maneira satisfatória, cumprindo o objeto do termo.

Deste modo, recomendamos a: ( ) aprovação ( x ) aprovação com ressalvas ( ) reprovação da presente prestação de 
contas.

Ressalvas:

A fatura de energia elétrica (N° 688465781) foj paga em atraso (15/06/2023), porém, ressalta-se que o 
pagamento foi efetuado no dia subsequente ao repasse do município (14/06/2023).

Data:28/07/2023 Nome do analista integrante 
da comissão:

Assinatura do analista integrante da 
comissão:

Handrya Gabrielli Gomes Castro

Assinatura dp€)dema s integrantes da comissão:Nome dos demais integrantes da comissão:

David Xavier de Souza Júnior

• Guilherme Fogaça Gomes

CONTROLADORIA

FL.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI .
Praça Henrique Pereira Donato. n°. 90 - Centro 
CNPJ n°l3.982.64 0/0001-96 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
. - • Fone/fax: (77) 34524307

PARECER TÉCNICO DO GESTOR

Parecer N°: 001/2023 N° Processo: 001/2023 Data Recebimento da Prestação de 
Contas do Gestor: 28-06-2023

De: Fabrícia Fagundes da Cruz - Gestora da Parceria (Portaria n° 04/2023)

Para: Comissão de Monitoramento e Avaliação (Portaria n0 21/2021)
( X ) Prestação de Contas Parcial - 

Qual parcela? 01
( ) Prestação de Contas Final

Período a que se refere a prestação 
de contas: 2023

Período de Vigência: 
25-05-2023 a 25/01/2024

Número da Parceria: 
005-2023 - DPCP-PMG

Nome da organização: Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi - ASPAREG

Objeto da parceria:
Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a manutenção e desenvolvimento das atividades da ASPAREG - 
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro.

Valor da parcela comprovadamente 
utilizado:

Valor da parcela 
repassada:

R$ 3.500,00

Data do Repasse:Valor total da parceria:

14/06/2023R$ 28.000,00 R$ 3.253,93

Devoluções efetuadas:
R$ 0,00

Contrapartida:Valor da aplicação financeira: 
R$ 246,07 R$ 0,00

Relação detalhada das atividades e metas estabelecidas:

PRESTAÇÃO
ATUAL

REPASSE
ACUMULADO

MetaAtividade
R$

R$ R$
3.500,00 3.500,0028.000,001- Manutenção da residência (aluguel e água/luz)

28.000,00 3.500,00 3.500,00TOTAL

Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho:

V Houve o cumprimento do objeto e do Plano de Trabalho do Termo de Fomento n° 005/2023-CPIN-PMG, 
com ressalvas, alcançando os resultados esperados, qual seja manutenção da residência.

Ressalvas.
1- Verifica-se que a fatura de energia elétrica (NF n° 688465781) foi paga somente em 15-06-2023, posterior ao 
vencimento em 02-05-2023. O repasse do Município foi realizado em 14-06-2023.

CONTROLADORIA
£03FL



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
Praça Henrique Pereira Donato, n°. 90 - Centro 
CNPJ n°l 3.9 82.64 0/000 1 -96 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
. Fone/ fax: (77) 3452-4307

Em relação a análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, está:
(x) De acordo com o previsto no plano de trabalho aprovado.
( ) Parcialmente de acordo com o previsto no plano de trabalho a provado. Justifique.
( ) Em desacordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. Justifique.
( ) De acordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017.
( ) Parcialmente de acordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017. Justifique:
( ) Em desacordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017.

Relação de bens ou serviços adquiridos: Não houve bens adquiridos no Termo de Fomento.

Foram realizadas auditorias? ( ) Sim (X )Não

Conclusão Final:
Concluímos que a Entidade cumpriu o Plano de Trabalho previsto no Termo de Fomento n° 005-2023 - DPCP- 
PMG

Deste modo, recomendamos: ( ) aprovação (X ) aprovação com ressalvas ( ) reprovação da presente prestação 
de contas.

Assinatura do(a) Gestor(a):Nome do(a) Gestor(a):Data:

Fabrícia Fagundes da Cruz 
Gestor de Parceria 

Portaria n° 04 de08 de maio de 2023

26-07-2023

'fc-i WkxCjlYx

CONTROLADORIA

,po4.FL
✓



Salvador, 20 de JUNHO de 2023
Ofício n. 1

KAssunto: ENCAMINHA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Exmo. Sr. Prefeito: NILO AUGUSTO MORAES COELHO,

Venho, respeitosamente, encaminhar a prestação de contas da parcela n° 01, 
recebida em^4deJTOíHOdeJ023, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 
com fulcro no Termo de Fomento n. 005-23 firmado entre o Município de Guanambi 
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral 
Baleeiro (ASPAREG),

e a

Para quaisquer esclarecimentos, estamos à disposição através do e-mail 
residenciagbi@gmail.com ou celular (WhatsApp) n. (77) 9 99127500, com o Sr. Eduardo 

Souza Oliveira.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do meu 

profundo respeito.

CdjJCvblo Squ?,0. (Í)!L
/\LrC..

EDUARDO SOUZA OLIVEIRA 
PRESIDENTE

(Vc.JcxloíwrocRECEBIDO
2% i 0 6 _i 2013-

Às h min-

CONTROLADORIA

2FL

✓
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mailto:residenciagbi@gmail.com
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RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO PARCIAL DQ^BJETg||g|g^■. -i'
i

Número da.Parceria: Período de Execução:

TERMO DE FOMENTO N6 005/2023 14/06/2023 A 13/07/2023

Nome da organização: Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio 
Amaral baleeiro (ASPAREG)

........  ......... ....................... • viftu *.
Objeto dà parceria: auxiliar a manutenção e desenvolvimento das atividade&da AssocjaçâòMbs 5ÉãisJ^í 
Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro (ASPAREG).

CNPJ:
07.847.181/0001-

Telefpne: (71) 

30Í6-3167

E-mail:
residenciagbi@gmail.com

35

1 RELATÓRIO - EXECUÇÃO DAS METAS: .
VJSÇp-

• ■ ... .

1.1 Ações Programadas (de acordo com o plano de Trabalho): assistência residencial em'Salyador/BA ;;
para estudantes guanambienses de baixa renda. r '

1.2 Ações Executadas (implantação do projeto, comparando-se o previstòjno PJtânp^de Tra£iallíbT|
aprovado com o efetivamente executado): o pagamento do aluguel, contas de energia e feira. - .

< "

1.3 Alcance dos Objetivos (os benefícios alcançados pelo público alvo, ressaltando as metas 
alcançadas, a população beneficiada e descrição do alcance social por meio de indicadores 
comparativos entre ã situação anterior, durante e posterior a implantação do projeto):'^ L; íjpB.r v 
Residência Estudantil de Guanambi tem como objetivo prestar assistência residencial para estiíciaptésfi"' 
guanamÉifenses universitários epré-vestibulandos de baixa renda. 1 •i ’

ÍIP.1.4 Conclusão (fazer uma conclusão no relatório descrevendo se o objetivo prppostójhprplãnoídèí 
trabalho foi atingido em sua totalidade): a execução das metas parciais vem sendo .cumpridas com 
o pagamento dos aluguéis, contas de energia e realização de feiras para à manutenção dá estadia dos' 
estudantes guanambienses de baixa renda que estão vinculados à associação, com fim de receber 
assistência residencial em Salvador/BA, como meio de manter os estudos em' curso ,superiqr.;;Oiis 
cursinlio pré-vestibular.

■ ^ A. jv.V-* '
1.5 Justificativa de atrasos e/ou ações não cumpridas: •• -

HiSfSalvador, 20 de JUNHO de 2023 i:;r:
X *.

^dufarlo ^ou/ui .
, i.

jítfEDUARDO SOUZA OLIVEIRA .: SEJffliPRESIDENTE

; • ‘ íl; • - ' : • ■'

*

" iiSíípíplte:..
•*

. •; •. v<.'

CONTROLADORIA
.rjS ■t

FL.
Uklr í .. i-

7 i .

mailto:residenciagbi@gmail.com
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Os recursos oriundos da Prefeitura Municipal de Guanambi no valor de R$ 3.500,00

_ ___
(TRES mil e QUINHENTOS reais) foram utilizados dentro do quanto estabelecido no Termo 

de Fomento n° 005-23 conforme discriminado abaixo em ordem cronológica:

R$ 2.957,79 referente ao pagamento de aluguel do mês de MAIO, do imóvel situado na Praça 
General Inocêncio Galvão, n° 27, 2° andar. Largo 2 de Julho - Salvador - Bahia - CEP 40.060-055, para 
moradia dos estudantes, conforme prova contrato de locação e comprovante de pagamento anexo.
R$ 296,14 referente ao pagamento da conta de energia do mês de maio, conforme comprovante de 
pagamento anexo.

R$ 246,07 referente à aplicação em poupança do saldo remanescente.

TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADOS: R$ 3.253,93 (três mil duzentos e cinquentas
e três reais e noventa e três centavos).

SALDO REMANESCENTE APLICADO EM
POUPANÇA:

R$ 246,07 (duzentos e quarenta e seis reais 
e sete centavos), conforme extrato anexo.

Salvador, 20 de junho de 2023.

"£nWí)to Scw 0Ü
PRESIDENTE TESOUREIRA

CONTROLADORIA
FL. 3

y
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Unidade executora:
ASPAREG - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA REG

Termo de Fomento n°: 005/2023

‘U

gjll
[Rafe

Ieh
ttlwoi /tín

SALDO EM CAIXA R$ 00,00 TAXA BANCARIA 
(MESES 03, 04 e 05 
de 2023)

R$ 207,00

RESTITUIÇÃO (TAXA
BANCARIA)

R$ 207,00
ALUGUEL (MÊS 5) - R$ 2957,79

MUNICÍPIO R$3.500,00 ENERGIA R$ 360,47
RESTITUIÇÃO
(ENERGIA) APLICAÇÃO DE 

VALORES
R$ 64,33 R$ 246,07

TOTAL: R$ 3.771.33 TOTAL: R$ 3.77133

SALDO R$ 246,07 v

VALOR APLICADO EM CONTA POUPANÇA DA ASPAREG R$ 246,07

Salvador, 20 de JUNHO de 2023.

fd^ydx) (Od; rUA-f'C*.

PRESIDENTE CONT OR

\

ngelo Manoel Gomes
CPF 351 760 045-40 

CROSA 13 550 
~C EM CONTABILIDADE

CONTROLADORIA

4FL.
y



ORDENADOR DA DESPESA: Eduardo Souza OliveiraUNIDADE/GESTORA: Associação dos Pais e Amigos da Residência dos
Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro (ASPAREG) 

j.D AT A';KI Ni

fti^
tV.VI.dKT’ARCKI^ ^

ta^gMi^SwBjfe
WSpÜ®5

.írírTíBSWBEBSSiS

*Mifc i-<--ü.-‘4-»,
■n 13/07/202314/06/2023. 3.500,0025/05/2023, à 

25/01/2024

i;005-2023012023maio- <
\ i'

ín E-MAIL: residenciagbi@gmail.comEmidade: Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de 
Guanambi Sérgio Amaral baleeiro (ASPAREG)

Telefone p/contato:7l 3016-3167O L.-

fc’ ;*Z

^ s
E-MAIL:
eduardosouzaoliveira56@gmail.com

Telefone p/ contato: 77 9 99127500Responsável: Eduardo Souza Oliveira>
O
O
■JD mem>

Müagu
PSlMiSiaSMIpiláÉISlÉift

wmém&zà:

mnmm1*S|«iwm
msmIPâgissagB |SÊilSsIg R$ 3.500,00

msmmatesi»
Associação
dos Pais e 
Amigos da 
Residência

Descontado 
automatica 
mente da 

conta

07.847.181/00 
01-35 •

Pagament 
o tarifa 
bancária

14/06/2023 R$ 207,00

dos

mailto:residenciagbi@gmail.com
mailto:eduardosouzaoliveira56@gmail.com


Estudantes 
de Guanambi

Presidente
Eduardo

Souza
Oliveira

PIX Restituiçã 
o tarifa 
bancária

R$ 207,00086.112.6351.1 ' 2.
N°15/06/2023 -10

3.552.191.1
71

Santana 
Passos 

Empreendim 
entos e 

Participações 
Ltda.

R$2.957,79PIX Aluguel 
(mês 05)16.358.467/00

01-48
N°06150115/12/20223.1.1.

Coelba15.139.629/00
01-94

R$ 360,47Conta de 
energia

6884 Pagamento 
de Boleto 
N° 61.502

02/05/20234.
n 65781.1.O 12

S

PIX N° 
3.571.514.4

ZD Presidente - 
Eduardo 

Souza 
Oliveira

086.112.365 Restituiçã 
o energia

18/06/20235. R$ 64,33O -101.1.r* 743=
C
C

Associação
dos Pais e 
Amigos da 
Residência

35 07.847.181/
0001-35

AplicaçãoTransf. 
entre contas 
610.923.51 

0.57.005

19/06/20236. R$ 246,071.1. em
Poupança

(Saldo
remanesce

nte)

dos
Estudantes 

de Guanambi

R$3.771,33R$3.771,33TOTAL GERAL:

VALOR DE RESÍDUO DA PRESTAÇÃO 

ANTERIOR

RS 00,00
Salvador, 20/06/2023



VALOR DOS RECURSOS UTILIZADOS R$ 3.253,93 ds'

VALOR APLICADO EM 
INVESTIMENTOS

R$ 246,07 c/
A

SALDO: R$ 00,00

^cijCvAx) <yuCC (09. cs5tiPRESIDE TESOUREIRA CONT

\

Angelo Manoel Gomes
CPF 391 760 949-49 

CRC-BA13 9SO 
TÉC EM CONTAB1UOADÈ

th

r>
O^ z
93
O

O
O
70

9



0 Banco oo Brasil Extrato de Conta Corrente' . v-;: '

Cilente
I Nome

I ASSOCIACAO PARE
Agência Conta

i

| 0923-7 57.005-2 ; ;r
Movimento 
1 Data Dep.

origem
Histórico Documento Valor Saldo

Saldo Anteriori 09/03/2023I 0,00 c
% 14/06/2023 0923-7 TRANSF RECEBIDA 

ÍW 16:09 PREF MÜN DÈ GUANÁMBI 
TAR PACOTE SERV - 
Cobrança referente a : 27/03/2023 
TAR PACOTE SERV 
Cobrança referente a 25/04/2023 
TAR PACOTE SERV 
Cobrança referente a

550.923.000.017.972 3.500,00 C 3.500,00 CI
| 14/06/2023 871.650.803.328.381 69,00 D 3.431,00 C
I
| 14/06/2023 871.650.803.552.286 69,00 D 3.362,00 C

£
14/06/2023 69,00 d/ 3.293,00 C871.650.803.797.265

25/05/2023.L/| 15/06/2023 /PIX-RECEBIDO 3.552.191.171 207,00 CV 3.500,00 C
15/06 09:38 00008611263510 EDUARDO SOU

15/06/2023 PIX - ENVIADO 2.957,79 D r61.501 / 542,21 C
15/06 14:09 Santana Passos Empreendime 
PAG BOLETO f

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO E 
PIX - RECEBIDO

1:18'000086112635Í0 EDUARDO SOU 
APLIC.POUPANCA 

C2Ò/06^1:08 ASSOCIACAO PARE

&
15/06/2023 61.502 / 360,47 D 181,74 C

I 19/06/2023
64,33 C 246,07 C

| 20/06/2023 ^ 0923-7 610.923.510.057.005 / 246,07 D Sy. 0,00 C
V t

o% 22/06/2023 SALDO 0,00 C

Saldo
0,00 C

| Juros *
0,00

| Data de Debito de Juros
30/06/2023

IQF *
0,00

I Data de Debito de IOFI 03/07/2023
j pApurados de acordo com o somatório dos saldos devedores diários no mês anterior ao débito.

Informações Adicionais

Impresso em 22.06.2023 às 11:40:18

Central de Atendimento BB • 4004 0001 ou 0800.729 0001 
Serviço de Atendimento ao Consumidor • SAC - 7800 729 0722 
Ouvidoria BB - 0800 729 5678 
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 729 0088

■ !

CGNTROLADORIA
D±aj: fl:

Mod. 0.50.817-2 - Out/2016 - SISBB 16298 - bb.com.br - Central de Atendimento PS «OCf '00: (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb Pág. 1
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0 Banco do Brasil Extrato de Poupança Ouro

Cilente
1° Titular

1 ASSOCIACAO PARE
• ' .p, Variação

-_.lu____
Agência Conta

III 0923-7 57.005-2

Movimento 
I Data HistóricoDia Dep.

origem
Documento Valor1 base

§; 31/05/2023 Saldo Anterior 0,00 C ,II 20/06/2023 / 20 601-Transferência de Crédito 
20/06 11:08 ASSOCIACAO P A R E

923-7 57.005 246,07 C

SALDO

VALOR BLOQUEADO 
i DISPONÍVEL

246,07 C 
0,00 D 

246,07 CI •V'-:
RENDIMENTOS: SELIC igual/menor que 8,ç% A.A. TR+70% da SELIC 

SÈLIC maior que 8,5% A.Á^: TR+0.5% Á.M.

Saldos por dia base
| Dia base
I 20.04'

Saldo

246,07

OBS: FUTURO E SEGURANÇA SAO SINONiMOS DE POUPANÇA BB.NAO DEIXE PRA DEPOIS. APLIQUE JA.

Impresso em 22.06.2023 às 11:39:58 ✓
Central de Atendimento BB - 4004 0001 ou 0800 729 00Ó1 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC - 0800 729 0722 
Ouvidoria BB • 0800 729 5678 
Deficientes Auditivos ou de Fala • 0800 729 0088

CONTROLADORIA

FL

y
T

Mod. 0.50.817-2 - Out/2016 - SISBB 16298 - bb.com.6r - Centrai de Atet-iimento ES -?:;04 0001 íCapitais) e 0800 729 €001 (Demais localidades) - pvb Pâg. 1
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0 Banco do Brasil Extrato de Conta Corrente
■ r

Cliente
Nome

i
1 ASSOCIACAO PARE

j§ ContaAgôncia

57.ÜÚ5-2I 0923-7 il ’

Movimento
Data SaldoValorDocumentoHistóricoDep.

origem
0,00 C| 09/03/2023 Saldo Anterior

i 0,00 c■ú 31/05/2023 SALDO

Impresso em 22.06.2023 às 11:40:10

Central de Atendimento BB • 4004 0001 ou 0800 729 0001 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC - 0800 729 0722 
Ouvidoria BB - 0800 729 5678 
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 729 0088

>•

1 ’

■ {

W.- •

CONTROLADORIA
FL.■

N, y

Mod. 0.50.817-2 - Out/2016 - SISBB16298 - bb.com.br - Centrai de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb Pâg. 1



0 Banco do Brasil Extrato de Poupança Ouro

Cliente
Io Titular

ASSOCIACAO PARE . • .r»>. .
| Agôncia p. Conta Variação

57.005-2 ; "II 0923-7 I 51

Movimento
Data Dia Histórico ValorDep.

origem
Documento

baseI
I 30/04/2023 Saldo Anterior. 4 íwj 0,00 c
íSALDO
àVALOR BLOQUEADO
tâ

| DISPONÍVEL

RENDIMENTOS: SELIC Igual/menor que 8,5% A.A. TR+70% da SELIC 
SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M. .

0,00 CI

OBS: FUTURO E SEGURANÇA SAO SINONIMOS DE POUPANÇA BB.NAO DEIXE PRA DEPOIS. APLIQUE JA.

Impresso em 22.06.2023 às 11:39:49

Central de Atendimento BB • 4004 0001 ou 0800 729 0001 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC - 0800 729 0722 
Ouvidoria BB - 0800 729 5678 
Deficientes Auditivos ou de Fala • 0800 729 0088

1 k*

r

::

■■l:

. .íi•;

!
CONTROLADORIA

FL.

i i asQ-í

T

Mod. 0.50.617-2-Out/2016-SISBB16298-bb.com.br-Central de Atendimento BB'4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb Pág. 1
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Salvador, 20 de junho de 2023.
Ofício n° 05/2023

Sr.a FABRICIA FAGUNDES DA CRUZ
Gestora da Parceria - Portaria n° 04 de 08 de maio de 2023

Ilustríssima Senhora,

Venho INFORMAR RESTITUIÇÃO NO VALOR DE R$ 64,33 (sessenta e 

quatro reais e trinta e três centavos) pagos a título de juros e multas na conta de energia 

- conforme se extrai da documentação anexa, em especial: extrato bancário, nota fiscal 
n. 688465781 c/c transação bancária n. 18430363581.

DESCRIÇÃO VALOR R$
Juros COS IP 0,81
MultaCOSIP 7,93
Relig. U.Consumidora 40,24
Multa-NF-666665261 4,00
MuUa-NF-673732440 3,37
Juros-NF-666665261 3,93
Juros-NF- 673732440 1,51
IPCA-NF- 666665261 1,83
IPCA-NF- 673732440 0,71
TOTAL 64,33

i

Venho também INFORMAR A RESTITUIÇÃO NO VALOR DE R$ 207,00
(duzentos e sete reais) referente ao pagamento das taxas bancarias descontadas 

automaticamente da conta, a restituição foi feita via PIX com o N° 18337846250, 
conforme a documentação anexa - o comprovante do PIX.

Desta feita, renovo a Vossa Senhoria os protestos do meu profundo respeito. 
Atenciosamente,

.Çq/gq (Q{L
EDUARDO SOUZA OLIVEIRA 

PRESDIENTE
CONTROLADORIA

ü£FL.



I
Comprovante de Pix enviado

CAIXA

Valor Data

R$ 64,33 18/06/2023
1 1:18:56

[T © Pix realizado com sucesso!

; Dados do recebedor

Nome

ASPAREG

CNPJ

; 07.347.181/0001-35

Instituição

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados do pagador

Nome

EDUARDO SOUZA OUVEIRA

CPF
*** .112.635-**

Instituição

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
C0NTR0LAD0RIA

3FL

Dados da transação J



Atí Situação

Efetivado

Valor

64,33

Data/ Hora

18/06/2023 • 11:18:56

(ID transação

E0036030520230618141743c4459c6b9

Código da operação

18430363581

Chave de segurança

61Q4RA77VJU56AJZ

Chave Pix

07847181000135

i

❖ «:

Novo Pix Favoritar Compartilhar

Voltar

SlS^ISiiSll

Cgs



Ouvidoria: 0800 725 7474

Prx: no CAIXA.
O ri ovo jeito cíe f>crç^or de hocíoi> wí k.jrc.}b,»JeÍros. 

( Ceada &*L»a e.l-ioivn.' 'i^SESZBI

CONTROLADORIA

mFL.

¥ y
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Cl

cf

• [a

i 1

Valor Datamè *
:i’'rli

R$ 207,00 15/06/2023
09:38:44

ê>4. V.tli
& SIR1 I

0BÉHMIÉÍI
filiililiip i:. tr-

'|.:!j

11 <'rMir

Dados do pagador

Nome

EDUARDO SOUZA OLIVESRA

CPF

***.112.635-**

Instituição

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Dados da transação

Situação

EFETIVADA - Caso não reconheça esr»a transação, ligue para 0800 104 

0104 ou vá a uma agência da CAIXA.

Valor C0NTR0LAD0RIA
FL.

y



/ ■

v**< - ‘i-

i207,00

Data/ Hora

15/06/2023 às 09:38:44

ID transação •«

E00360305202306151237267459d91e8

Código da operação

18337846250
Chave de segurança

5HEMPZFGZ7MKJG5K

Chave Pix

1 c27703f-9c8c-4a4b-abf6-5b0816631081

Voltar

i^SÈSÊsmÈsmmf^M
•Es?

wSÈ if Í&81* v "a?

os Sft 1iifg? l;PC

M & IBem:- c-. jr»__________ ^Bmugnn^l:8í» u71
Siwt-'t

<

CONTROLADORIA

OtUiFL.



r 1

SISBB SISTEMA - DE IN’FORMACOES BANCO DO BRASIL ;
15/06/2023 - 
0923700923- •

AUTOATENDIMENTO 14.11.59
0005

Comp'rov’ante' Pix

CLIENTE: ASSOCIACAO PARE
AGENCIA: 0923-7 CONTA: 57.005-2

’SOBRE'A TRANSACAO

.ID:. E0000000020230615170130215060138 
' 7.847.181/0001-35

2.957,79 
15/06/2023 - 14:09:02 

Aluguel

CNPJ DO PAGADOR:
VALOR:
DATA:
DESCRICAO:

PAGO PARA: Santana Passos Empreendimentos e Par :
CNPJ: 16.358.467/0001-48

13CHAVE PIX: 16358467000148
,áINSTITUIÇÃO: 00360305 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGENCIA: 3843 - CONTA: 00030000000000006390 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente

&J $Cl 0
ill!
_<o jS 3

£
lí

int*
Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%, 

com valor máximo de RS 10,00. 1c0)3

If.Notificacao enviada em: 15/06/2023 14:09:04 i ^tf ^-= =-=== •v <5DOCUMENTO: 061501 s-AUTENTICACAO SISBB: 8.BAC.898.EF3.076.F7A

Central de Atendimento BB
4004 0001
Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BBi

0800 729 0722
Informacoes, reclamacoe.s, cancelamento de produ
tos e serviços.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes solucionadas canaisnao nos
habituais ‘ agencia, SAC e 
atendimento.

Demais canais de

Atendimento a' deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e serviços de Ouvidoria.

CONTROLADORIA
yFL.
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INSfRUMENTÕ PARTIÇULARDECONtRATODE LOCÀÇÁpRESÍDENCIAL
ntâti- -

‘ r. '

as houver; Bem cômo das müítn.s e majorações à que der.causa^ seja-^la retençao de 
àvisós6uátmsòsnós|)agahlchtòS.'

.GLÂÜSlJI;Á4,-'AfaltncicpagaiheiUodòátugiiél méiisaicildseneafgospreyistosheste 
cohttàto. ^éntfo claS"datas .fikádàsi/âcámctaM. a iâplicüçadifcjétifma mülta irnòratóríá 
equivaÍcme ü;ÍÕ% (dôz ^ÕlCciUoj.sobre õ vàlordòdébitd devidflmènte atuaJiZadÕ PÍtÔ* 
RATA-DÍEvticdòádamd^
do;quadro.rcsum0i “ ‘v-. *-• , ^

PÀtóí3RÁf!ÕlJNÍÊÔ ‘.Sòbfô õ dájitõ, reTèndó nó-pamgrüfò ãJÍténófrp;rb.Vénièntè dè: 
■■msò nò,^áme-nÍô-S(é*átú^à$^.ôn«ií|éí|!mcldfífôáu1iôs>ffibMlte^!Í.% '(Círii'-^ 
ôeht6)aòí^êSihònórúriôsadvôcatíciõsdeí]^^'(qidh^í)ofccentd);sobfédvãíôr:,dódébitô 
comgido e, se for o caso,, custas judiciais e;rdesp'esãS; éxtmjudiciais, sérni qúè: ;tá}. 
recebimerito^a,sefuaceitò^;^ liberaÍiaádèt'imp!ique,em^quisi^odè.'d 
novaçáòouálteraçíodo,presehte,contrato..> * • t • r j - •:
'■r:.*- . ’ • V ' i.*'. ÍJ..Í. ^
CAPITULO SEGUNDO ?DO DESTINO DO!MÓyÉl>É;SüA^ONSERiVAÇAO:
•V ,* ........ .. .
CLAUSULA S*- 'À presente locaçàò dcstiria-sé à, uso RESÍDÊNGIAL, çonsdtuíndp 
gráye mfraçab jég^b cpntratu^ •• .i -.?/.;?*>:5 e- v n
wlA £*<■*''! •'* V’-V-;- t-T-.*• ''.■‘■’•-■'í ,n. ,í >*«,:■« nt'Jf'>ç>
PARÁGRAFÒM^-.-ALQGATÁRIA.témarespóhsabÜidadede.pròcbdèràos^re^stfds
íeg^sjüntp&T^èitúfo^

:oiiVpaganíéhtó por tais ãU»ré%;quaÍquè^temp&/dàdddaçflb. oupapós:á inesma, inclusive 
quantoaoAJs^ráp^FunciÔnamento.. .
ilXAUíi;'?, ,W fiwu av&ttõ,# í- ír^^'.4 v...'í ^
PARÁGRAFO^tÂLQGAT^RIAtempienpconhwimentpldaJòiàÉtóçâbdesm.áreaf 
objeto:rdestecòntrato; ;dèXIdcaç5ò;.eí'que'em^cüsbTde :reclamaçÕ^‘edntérvenç36ídá 
Í^feituradòMümçípíode:CIDADE;rcont^a:a{KrmanêncÍa:do(á)íiOGATÂRIOCÀ> 
no imóvèt á mesma arcará com as .penãiidades que possam ’advirí nãò ísòfirèndõ a
íiO^O^ neimüma.pènaiiaàdèvsejã^m^iaçãpá eytòtua^ 
nãbhaverôídevoiuçào de.ivaiprésjá:r^bidds:y^r:n *; wí.zú~*

•' lUVí'.; >, 'SÍUv*:.íh
GLÂÜSULÀ ^ALÓGÃTARJÀ declarâ haver vistóriadb.o imÔveiírecébendoHoriiestè 
atq}.em-còntó dè}.yistpnarôaü^)?insendò!èqmÔ;çÍatóul^
ANEXAãoprcsenteinstrúmento.

CLÀÜSlft^^-.A L^ÁTÁRIA somente poderá ihtrodUiur^nféiton^mõ imbvetí 
com;iá autórízãçãô escrita 'da LÕÊÂI^M^;^dê^quê><á»r^Stlaà.éx»|6ô^f,dás-
àutondadescbmpetêntés e alegislação.em yigòr;arcaAdbpQm|^psidsá^^ 
contribuições .previdenciárias e.demais despesas^cprreíat^^deyid^ípelam 
beitféitóriàsmtfòdü^d^i: ^

'' f

■ ■ • \ .1 , t**V,*f i,-D-, •

PARÁGRAFO í9- tòdas^as irefoimas,Íbénfeiiof]asfQui/constiu^s;in^ú;2Ídas^ n 
jmõvej.ioca^.nc^loiriregradashpimóvelfsejnt^éías^ssánas^dtéjsdu 
sèmpue tÕnhàVa L^ATÁRÍA qualquer.direitQ^q.rètençao^resiituiçaQ^jnderii^ção; 
devoluçãoõupágainentõ: ■ •. 'í í.-u, $s .i

A
CQ <

PARAGiUVFO.Zf^Nao.sehdpdeiritèressedA.LOÇApÚi^amanu^
• • ■' •> •.?•* S. : ••..> íií I; \

:^páglMfá2'p8rtelnt^ftte;do^jtrument9^am«lardeCóf\tfatpdo‘LoçaçãòNaopes!den'cplfpp7,la$ilnadó, 'é rolirteaiío píiaspèiMás tóentíficadaí ocImaemôJ (duasl.vlas.

■ >. Ir. I.tof j- •

it:# .I.V r

SSÜ^-;éfev *■5: '/•4

.•

. Àrt * r~Â
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iNSTOUMÉNfÒ PÃRTICÜIÀRDÈ CÓNTtófÒ Ó&ÜàCÁ^d^^
............. .........mil .....................

^íèra^oünà^imóvelí.vAbMícfrtiihò, .dó <cónlfoiq ,é <fcspqnsábi!i(iáac;'(únicqr:dq(ã)i 
&O^TAR10<C(^>i&pj0f:!0ihV0v0lTA#;^i^hs&iidjs'0^sjAnte^0^'$dtejto$flQi:r

-í«'i “

PARÁGRAFO 3" - Quumíb dá tdhiiilió- dâ .ibcaçaô: ô(dy íiCjéAtÁftlÒCÃ) .cleverá 
%litdi^Hfâó>Í -hásiirrtèsiife.cbÍdiçõèí:ém Kqliá tíife 
èqnvchcíbnáab^ü» estófíbütõrizâddâMndárèxe^
t(^òlosrcpaTOShc^essártõs^õb>andòtíò(ü)tõGÁtÁRÍQ(À)arim 
éhèargps deiôcaçüôrmddiafde iòíttadòderp^çddètrèsçírtpít
dcirtujohábil recihopassadòpçtpcxecütnntcdosscrviçbs./ , * • iv> c,,
GAltfrULO tERGEtRÒ ^ Ü\ GESiíÂÕi á^éíSÀÕ^mQtÜçM OU 

RKltlÇÂODESfÊGOWIUfO:
T-* 1*^ ’ ’ c '•Wvs-V. »*“• #.fí d*-**’*1*,,-sri \ •'.v..-
Cl^USÚIíA^-. A'pi^ehte!Íocaçãb;riaopoderáisetcedidá:òu!üíiMéndàá.tèrcéiiros.ém
tóhumáTHipdtêsécnp^pdp/oÜTèiniqartè^iiiadiáfeaHê f 
empréstímp de qualquer .espaço; fd^irou^de^ndlncitt.^'iiniyel^^m’-d feipressò 
t^n^èntp.daLÓGADÒfU/rtàòwnstítüindbodecüiw
íblíOGÁDORAàinfriiçàpxpíneljdãi \t.xi'i' .^..4 ^

“ 'V •» •.■•r.-HV;-»'' A; ;C’-- > O v«; 'J -•! _
GLAUSXJLA 91xÁ^pártè:quê,'Í!iínngir:qúalquer:das.cÍáu^ías.dèsteyçpn^tóíncpr^ 
expmultapenáldesdejá'estipuladaéra,valor.equivalente;a3'(ü^s),aluguéis.vi 
_épòcí ^Iintóçãpi^àalyàdâjà^pãhè^inÒcènté.‘b direito ãe,; símultaiíeaineme, pòder, 
consideraf:rescindidaalocação, independénteméntéde'qu^SiquerfQiTOãÍi.dad&juâi^
Pu extrajudiciais:' - 0;iií *.;■ ‘ •'%>-*. ^ . * ir,
c N.-ü'íi^sfrvvtA- tídsÇ^.-, 'sj-&rr: í v.. .»«vri;5
CXiÁUSÜLA lÓÍ=Rçscinair-sc-á ãptesçhtelpcáçjò.âepÍéhõdirdtt),\sco'un6vêI.yier:a 
spfirèridano^tnitUral que exija' a dèsòcupâçàd, jwr’. imposiç|ç dp' Poder PúbliçóV sem 
quaiquerdirèitò. dó(à) L(^AT/^0(A);á indènlzáção;'bem como iiC);casp dèjin£^ndlb; . 
fdêndaf,;Ouinsolv|ndada>LOGÁDORAr)}(irt.';.7p;^í^X':J tVwHç-^áífriv 
^*<À .rc*.’>;4ír ?jlü- o .>.4»«-^^ôíí4p %$r» jb^i AS
GI^USlJLA'll^-iQuaJido;dadespcupaçâpdo;imóyelfJ5ato,deve^úsercpraumcad6,pp  ̂
e^tp^sbKrpènade:responderp;(á);LO(^fÁWO(A)^pélps;yalÓ.re8<l«atíypsrerdçntéà  
ap^perfódôidâS^4òlté^diàêm.quéqimÓveí•chegue;àé7ètiva'dispbmbUiHafeííácadâ^ 
ISADORA, sendo que a éntrega dás.cftayes impreséMyèl
\^toriaTàcom~páhhadadedocumentoscómprÒbàt6riosdaiquitQçãodas,cònta*s'incidentes 
sobreo;ím6Yelv.tT';i>' ^5 4 : -viür j

ií

:PÁRAGR^O;A^^^PesiKüpaçáovAPOS' o;çperiòdpfConth‘tuaÍ^etèrminadq:ritSeúa 
jdèspçupação^ ocõrrer em. ■irerípdõ>de,ypi:òrrqgaç|p ppr^témpq iindeteílitmdWíPXaV 
tóCSÁTÁJRíptÁj^èvêráSciçmifícari.IpPr/escnto 
imfniiw dôâfO Ítririta)!diasi spb pena deiincidirna responsabilidíidè 
dealuguelrconsoantèdíspõealei. ”

.r‘ > um ynr^n 3»* r»!rcw$dL\4^
;PÁRAGI^Òf2^íNü,Kipdtesê^dé:tô<ÍmÕvèÍtobjètõ7daKp^níe1íocqçàQriCYir4ái-sér,' 
desocupado pqíoía) LÒnGÀTÁRIO (Aj em qualquer pèrfpdò da ^ÁÇÁ^|»fflMq“uW; 
'qubsejacrmõtivd^LÔCÀTÁRIOÍÁj^FIADÓRlÇAí^cievérflppagarjOYãlor^lòaluguerê; 
dos.iencargoS: davlòcaç&b^dèvl méss(í^4è#ÇVjiaçap;%^ 
Çõnsumóiedeêventuüis.ressflreimentq.s.dêidÃnpSíoujreÓy^ràçlpido’^ 
^^SP^^^^onio9albéueÍ8;werihaoÍtfídvél^èr;0VaMòuídp'p^Q(d^ÕGÀTÁíyQ - 

; v tA)hfiçâtdè^^autórÍMd^
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INStRUMÉNTÔP^RflCULARDEcbtyfR^^^^^

'^Ppii^ç]^^ntciM'ritc'dd-&ção'<íc^^iâ!âõ'Üô^)9âS<i)SéfH'§UÂlq3êfrtôHii'^iy^íèVéiSâni 
iBl^J'*®ífl^ííÍ6i^s/íÍ4úsüÍü8-,aíúlíéstaSléciáâS!òli’L.iíU‘^slífl!èS,ií,Íè|íf8'|iSÍÍÍíâliíÔ!-iSo:; 
objeto db prcçehté còntHito. - ^ ,v ^ - r

GLÂUSilM. :Í2al- Sc o. imôveí vier a; scr ílévoiviáò tòtn dartos, 6 T(á); 
X^eÀTÀ^ÍO^)(S)^ü1üa^mAgõft®4^^

aÔMÍáaàem 5ué:áe7én^^^
PÀRAGRiVEÒ:ÜNlGÒ-Ó(À)‘LiÕCÀTÁRIO(Aj''esêu(üájFÍÁpÕR(Ãrfcspbrfderão 
áindápciò^válbrdoalügüeUcó^^ridênté^otèftipodédííraçád^daíirtáispònibilíd^eííã' 
uso do■ifnóycl dòcorrcntc da colètã 4dêrp^oii efdálrêalfeaçío idas ofeà (fe ipfatui^'b 
reparaçüo.- • r— v-v - V-f wm’^

êt^lUDA^feteintímoça^
LOGATÂRIOCA) denúnciemes^ cdritratò^sáív^viâ^s^^ ^e'cpffiprte 
èstàro;ini6Velameà^dddé^niíriü'oüpengo,im -• jW,‘* :"

c • *;vvlò'm*r.i.iíSdçfie«sA*/Jis .■f'i • •«*•
CLÁUSULÀ;Í4V;eNb.cásò de'desapropriaç3ô m imóvel objeto^o^presentexpritratõ;, 
fic^a]!LQG^RA,f;seSs'#^
qualquer responsabilidade; tíecòrTCnte dó^mèsmorressalva^:-^ 
.umcamente|'afàçuidãde;de:âgir lâo sõmentè contra' p poclerexpropnanteV

§

,1
4

• GÁ^n^-0Ü4$TÔ^Q^-SE^ V, .

OlÂÍUSlÍLA;'Í^\©(à):MéATÀRlO(Á^bngá^^
è/Vudestiui^o.parciàlôÜ^tótaldasèdiricaçÕéscbntídásn^im^véíílocàdo^dmvvigêriciã' 
a* ..paitir^dd -recebimentò^ {às: ícfòves^ébhsiando-cbm^É>én#i«^ "árncõ-.^Kâ)] 
LOGADpRCX). - •*, \kí a-jbra Iaíxíjís•.'t-vlv^r^v^V-r •;■•'..■ >-

PARAGRAFQ1°?-Aesrolha dãcóinpáirih<àscgurádòraflçará.ao.Uvrearli{tr{odo(ã)

acfiniçãò'doi™lõra Mrse^fadordiiqwpvàlordí ImíyM^ .
vezeSiòV^c^dbbluguèlme^^^ .i ~ ,l '

;.pÁtóG^b^A rriãò^pré^ntàçãb^a^^
^te^as dó/ini^â do^ntratq âutòri^  ̂jgàíA^ 
4^ída^liceemrGía;a;seucntériò;sendò’que^yálpraÔ^
(A^autõnzaí desde-ijá, -que^seja parcelado iios termos' da feia, Seguradora ercóbrado 
jüntMiêntó, com òs aluguéis ./a títüio , de. acessòriosl 
CAPftTj|>b?QÜÍWÕ^DÀtbARANTIAÍbOSÍPÀGÁMÈOTOSlDOS?^ÜGlÍEÍS
EDEMAIS: ' ^>::> ■>' "w m V>Kta>'-* a*^ ,

CLAlJSULA;16* * Gomo, garantia do prcsentc^akslnam tambirn^ria’qualidodf de'
FtóbbR(À)^pSn^áquaIificado(o)(s):nb1te-m>M0r'dò^^ ^ •

s *t • K^.*-.v^- v.*i. .U «v í^-isu^l. 'n', -•'**%
- *■ tóRAârcÃfCj' r:..Í^1ài^/os--mADÓRlsSs»rquè èstã^Ò^cieW^rsbbre.Q^rrda

fe? ;r,f|res®i^.'Contói^ó;ê;^a$;^litóp(s)t-cd]Wjp(oHs)>)ít^ÁÍ^XWAÃS)7epjí!tódásia[s;
k#:? ;fQ|., obrigações ecçláusOlw aquicònstantès^miindb-âó^sènfeòmbpn^^^^

' mstt^entodèilòcaç^obséi^ándofàirida^uèlnáicyéniualiâãddded^siçibiind^yiba’^ 
-embargos b. execuçSo -e/òu:;dc terceiros, rçspondèrü (floj i^Tas; j3èfdãs e dànòs' déièsú.
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instrumento particular de cqA.fRAtp oe lÒ^Õ.RESIOENCIAL

decorrentes; E;que comô,provo de naitnptencio pafQ Õ Qto-áqui exercído. dèmonstrám^ J

• !_'• J t .

rêsiânstiéiirdadc^dò^&VÍfkAÒb^itÀ^^pêfMâHcfõâíiiifêgral^i^Ví^^ó^éèí^dãuidáâà^

a^Hl^sSfgSíilipfévÍstQâtito«^jgos.^7e;S33;do;^^ig^.H^n;gfpSiJei^i. ; , n

Ü/(ÓN^)d^ 

passível de-àçáõ-áèdèspejòV

i
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CAPÍTl)tÕSEXTbvDÍSPpSIÇÒK™ÁIS:,,x

’ ^ icLÁUSULA 18* =■ Cònsoarite dispõe ^inciso ilV do tóigo, :58 £ Lei. n” 82ít5. de '

i^bimèntOrtem^cbmorenuncia.expressamènteaoidireitodqíBeneficipdaOnlení^nòTs 
:teríiM!s ab'^JSZT'do eôdjgõlêivlKirasüèiio: " .

> v^’ •.^-

;í■*", rví>í',:*¥
r

lcL4uSÍILÀÍ^^‘Np,prazòde-Í^ açôiitar^dátada^maUAradesté „ •
contrato, ^ajiEÒGAfÁRIÓ (a) deverá4çüsari'.RQf escrito, e; sõ^Lprõ't^;ofõ,jqüajsquer •> ^' 
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;

ÍPAtóg^FÔ ÜNIÇOjiFica;-àssimv expresswricnie, ajustadò ique.serüo ibdènjxadps . 
pefeá)- WCATÁRIQ(Á)^^(^).HADOI^Í9|^^
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■; iNSTRÚiyiÉNfõ. PÁiifÍCUtAR DE CO.ÀlTRATO DE UJCÀÇÃÓ MSiDENCIAt .

v ,• -• ’ \ Í');' '* • ^ ■'( <

• 2,0 - O^)' l-QeATARlO(A) líctt mi obrigticao dê inmsfcHr rligí!çao;de

^GM^^píAi m^iõáfaçaVoailj LcçAbORÍAl^Èft^ô-p^áratò,^ ^edir à 
suspensão ào^romecúticnlõ no árgãti ctíinpclcnic, Sldra (iavcufístiiüiçSo em fálfá gfavCí
com àpli^ioidí» pehâíiãáHc

’ ■ r

CLÁUSÍ)tÀ 22V-*0(ÀyLGGATÁRÍÕ (À);c;o(a)JFIADÕR (À):dèdorâ expíeSSameritè 
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^e:Plçnb òjío^òrç^^psfmesnlás; ci^rt0doSi0^-seus,iteM05';Befn|!0'0^ ‘̂£C^A^
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15/06/2023 BANCO -DO BRASIL 21:55:11
092300923 0005

COMPROVANTE. DE-'-PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: ASSOCIACAO PARE
AGENCIA: 0923-7 CONTA: 57.005-2

BANCO DO BRASIL

00190000090280926502430589521175293380000036047
BENEFICIÁRIO:

■?,CIA E ESTADO BAHIA - CCELBA
NOME FANTASIA:
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
CNPJ: 15.139.629/0001-94 

‘•'PAGADOR:
i-'ASSOCIACAO DOS. PAIS E AMIGOS DA 

CNPJ: 07.847.181/0001-35; •

/NR. DOCUMENTO 61.502
NOSSO NUMERO 28092650230589521
CONVÊNIO 02809265
DATA DE VENCIMENTO 02/05/2023VDATA DO PAGAMENTO 15/06/2023 

'360,47 ^ 
360,47

VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO '

NR.AUTENTICACAO B.3FA.838.5DE.D03.BEC (

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e serviços transacionais.

■

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e serviços.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e demais canais de 
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e serviços de Ouvidoria.

f
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■

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
AV.EDGARD SANTOS, 300, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900
CNPJ 15.139.629/0001-94 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696

}

v^NEOENERGIA
COELBA /

neoenerglacoelba.com.br|Ligue grills 116 Tarifa Social d« Energia Elétrica - Lei 10.436, de 26/04/02

NOME DO CLIENTE:
ASSOCIACAO DOS PAIS E A. R. D. E. DE
CNPJ: 07.847.181/0001-35
ENDEREÇO:
LG 2 DE JULHO 27 SL-201 
BLOCO 0
DOIS DE JULHO/SALVAOOR 
40060-180 SALVADOR BA

CÓOlGO OA INSTALAÇÃO

NOTA FISCAL N- 688465781 ^SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 19/04/2023 
Corsulle pela Chave Oe Acesso em: 
https ^dfe-portal .svrs.rs.gov.br/Nt3e/consulta 
chave de acesse:

2923 0415 1396 2900 0194 6600 0668 4657 8110 8717 5776 
Protocolo de autorização: 3292300024232400 - 20/04/2023 às 05:55:58

ll5400831 lE
j;CÕDIOO OO CLIENTE

7034575988
B.

REF:MÉS/ANO TOTAL A PAGAR R$ VENCIMENTO

02/05/2023 IBIK
-1«

04/2023 360,47
CLASSIFICAÇÃO. B3 COMERCIAL -OUTROS SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADES TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Mon&mla - Trtfáslco

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o OR code no verso da fatura.

LEITURA ANTERIOR 20/03/2023DATAS DE LEITURAS LEITURA ATUA'. 19/04/2023 N* DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA 19/05/2023

ITENS DA FATURA QUANT. PREÇO UNIT. 
:OM TRIB.(R$]

VALORUNID. M.IQUOTA
ICMS(%)

PIS/ BASE CALC. 
ICMS(RS)

tCMS (RS) UjQUOTATARIFA
UN1T(R$)

TRIBUTO BASE OE 
CALCULO (R5)

VALOR (RJ)
(R$) COFINS(RS) {%)

Consumo-TUSD 
Consumo-TE 
llum. Púb. Municipal 
JurosCOSIP 
MultaCOSIP 
Relig. U.Consumidora 
Multa-NF 666665261 
Multa-NF 673732440 
Juros-NF 666665261 
Juros-NF 673732440 
IPCA-NF-666665261 
IPCA-NF-673732440

PIS212,00
212,00

167,14
167,14
228,96

0.97kWh 0,88880754
0,39124490

1.62146,02
82,94
67,18

5,19 146,02
82.94

27.00
27,00

39,43
22.39

0,47560000
0,27016000 COFINS

iCMS
4,46 7.46kWh 3,78

27,00 61.82

0,81
7,93

40,24
4,00 CONSUMO! kWh
3,37 CONSUMO FATURADO ÍPDIASFAT
3,93 ABR23 212 30
1,51

MAR23 181 33
1,83

FEV23 156 280,71
JAN23 188 29

Ates o que rr« teriais/servl »s 
Constai ite desta

DEZ22 258 31

wtimarn, . . Nota Fiscal [foram
««egrali nente en regues/pret tados em ^
Ia lss~.fi,

NOV22 245 31

OUT22 225 29

SET22 229 33
/ AG022 169 30

JUL22 205 32

JUN22 233 30

MAI22 269 30
TOTAL 360,47 ABR22 295 31

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS
HORÁRIOS

LEITURA
ANTERIOR

LEITURA
ATUAL

CONST
MEDIDOR

CONSUMO RESERVADO AO FISCO
kWh

Único1194484058 Energia Ativa 3.957,00 4.169,00 1.00000 212.00

Você não possui débitos nessa conta contrato. Parabéns por manter suas contas em dia! Conte sempre com a gente.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
Na data da leitura a bandeira em vigor e a Verde. Mais informações em www.aneel gov br 
Acréscimos legais seijo aplicadas sobre a COSIP ^aga em atraso, conforme Legislação Municipal.

CÓDIGO DO CLIENTE 7034575988 360,47 /VENCIMENTO 02/05/2023 TOTAL A PAGAR R$04/2023
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE.

BANCO DO BRASIL S/A pagAvel EU QUALQUER REDE BANCARIA
0019000009 029092SS024 30SB9.S21175 2 91380000CH047

PAGADOR | CPFjCNPJ | ENDEREÇO
ASSOCIACAO DOS PAIS Ê A. R D.E. DE 07 047.161/0001 *35
LQ2PE JULHO 27 SL-201 BLCCOO DOIS DE JULHOlSALVADOR MOK-ISO SALVADOR 6A

NOSSONLIMEPO
24O92ESO73CSO0521

N* DO DOCUMENTO
32õ3eeei7

CÓDIGO OO CLIENTE
7Q3457S9BB

DATA DE VENCIMENTO 
02/05/2023

VALOR DO DOCUMENTO 
340.47

BENEFICIÁRIO
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO OA BAHIA CNPJ 15.139 62MI001-94 
AV.EDGARD SANTOS. 300. CABULA VI. SALVADOR. BAHIA CEP 41141-900 
AGEnCIA/CODIGO CEDENTE 3004-3/150321-9

TROLADORIACON
FL. r>

http://www.aneel
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Fale com a gentel | Nossos Canais de Atendimento 
TRLEATENDIMENTO: Emergencial 116 | Comercial 0800 276 0116 
{Ugação gratuita de telefones fixos e móveis)
Atendimento aò deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155
Ouvidoria: 0800 071 7676

INFORMAÇÕES IMPORTANTES INFORMAÇÕES IMPORTANTES,

Todo Consumidor pode solicitara epuraçâo dos Indicadores de 
contiiijidadee limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC a DICRI). As 
infomiatdes podem ser consultadas a qualquer tampo, basta 
acessar: neoenerglacoelba.com.br- Na Agência Virtual.

O Cllento t compensado quando há violação na continuidade 
Individual ou do nível de tensão de fornecimento.

Pagamento em atraso gere multa 2%(Res. 1,000/ANEEL). 
juros 1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no 
prprlmo más.

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) DIC INÚMERO OE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA '
DMIC - DURAÇAO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO CONllNUA 
OICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO

O cliente e compensado quando há descumprtmento do prazo 
definido para os padrães de atendimento comercial.

Regras para coOrança da contribuição para custeio de serviço 
de Iluminação púbUca(COSIR) estão ã disposição site 
www.neoenergiacoelOa.com.br/Poder  Público/Contribulçôo de 
Iluminação Pdblice.

As informações suplementares estão disponíveis no site 
www.neoenerglacoelba.com.br- Na Agência Virtual, ou nas 
lojas de atendimento.

As cmdiçóes gerais de lornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram 
à disiosição'. para consulta em nossas unidades de atendimento e no site naoenergiacoalba.cam.br

ACESSE NEOENERGIACOELBA.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.

NEOENERGIA
COELBA

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

NOME DO CLIENTE:
- . ASSOCIACAO DOS PAIS E A. R. D. E. DE

ENDEREÇO:
AO LADO DA 1MAGINACAO SHOPING 
LG 2 DE JULHO 27 SL-201 
BLOCO'iF'Rs
DOIS DE JULHO/SALVADOR 
40060-180 SALVADOR BA

CONTROLADORIA

FL.
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http://www.neoenergiacoelOa.com.br/Poder
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.847.181/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/02/2006

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE GUANAMBI SERGIO AMARAL BALEEIRO(ASPAREG)

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASPAREG

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
TV JÒSE CATAO

NÚMERO COMPLEMENTO
CASA64

CEP BAIRRO/DISTRITO
SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO
GUANAMBI

UF
46.430-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
somar@micks.com.br

TELEFONE
(77)3451-5565

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/02/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro.de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2023 às 07:58:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONTROLADORIA
■3FL.
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mailto:somar@micks.com.br
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI ;

^ Secretaria Municipal de Finanças
Ijl; PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO - 46.430-000 

CNPJ: 13982640000196

• ÍVm* 'Wíim

Número: 848/2023Exercício:
2023 ALVARÁ DEJUNÇIONAMIENTO

AQ4MJAAGYMW

nscrição Municipal CNPJ / GPg^-t^M^aturezáffuriSíTcS
26943570001 07.847.i§^^S^l®ks1FSl3^-*

BALEEIRO (ASPAREG)' T

Validade
31/12/2023

tP.

DE Gi/aNAMBI SERGIO AMARAL
M

mwzMiléiÈmLJv ^Simples Nacional: Não 
•'NÂO^LIDOrPARfeFINS SANITÁRIOS"

Fantasia
ASPAREG
Endereço lâWféA §
-AZENDA FAZENDÁWARS^/N, DISTRITO DE CERaSmÀ|ISí SI©

'M t'ma<%AmblentahVencimento Licença BomSeiro)^
■ i-

~ AI.-4.-H7M. t H rvcgiisaiawaatgfciw# i’«HiH

im íríLObservação:
ir

I VjtrVUi
4*í

Wtm v:j

WlmBIISTO'V 'j í_ 5»^ i *tófe

,430300 - Atividades deCNAE PRINCIPAL:

CNAE's
9493600 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9499500 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CONTROLADORIA

SiFL.
i

E-mall:prefeitura@hotmail.com Site: http://www.guanambl.ba.gov.br Telefone: (77) 34524300_ 
' Autenticidade do documento sujeita a verificação.

Acesse: http://guanambi-ba.link3.com.br/f3-grp/Servicos.html para verificaçâoo.

Llnk3 Tecnologia Lida Emissão 02/03/2023 10:56:41 - Portal Contribuinte

mailto:prefeitura@hotmail.com
http://www.guanambl.ba.gov.br
http://guanambi-ba.link3.com.br/f3-grp/Servicos.html


T CARTÓRIO DE REGISTRO DE T) fULOS 
E DOÇ.6 DAS PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE GJARAM&J • BAHIA

ífl/aíoinjues nandes • O/jciq/

.1
ATA DA ASSEMBLEU GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DO ESTUDANTE DE GUANAMBI 

SÉRGIO AMARAL BALEEIRO (ASPAREG) !

Ao primeiro dia do mcs de janeiro do ano dois mil c vinte e três, à Praçp Henrique Pereira Donato, número 

noventa, no memorial da câmara de vereadores de Guanambi, atendendo-se ao edital de convocação de 

1?/121022. reuniu-se em assembléia geral ordinária presidida por WESLEY DONATO DOS SANTOS, 

presidente da gestão que se encerra nesta data, em consonância com o artigo 14 do estatuto da 

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DO ESTUDANTE DE GUANAMBI “SÉRGIO 

AMARAL BALEEIRO" (ASPAREGl, inscrita no CNPJ sob n 07 847.181.0001/35, situada na Fazenda
a

Pará, s/n. no distrito de Cerafma, na cidade de Guanambi, Estado da E^ahia, CEP: 46430-000, coordenadas

geográficas l4°19,4r,S 42C39’55"W, endereço eletrônico residenciagti@gmaibcom, para eleição e posse
’j

pelo prazo de dois anos, dos órgãos de direção e fiscalização desta entidade, os senhores membros da
i.

respectiva associação. Assumiu a presidência o senhor EDUARDO SOÜZA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

estudante, portador do RG n. 16.576.523-27 SSP/BA e inscrito no CPF sob n. 086.112.635-10, filho da Sra.

Tereza Souza Fernandes de Oliveira e do Sf Elson Ramos de Oliveira; residente e domiciliado a Fazenda 

Pará. sm, distrito de Ceraíma, na cidade de-Guanambi, Estado da Bahia, CEP r„ 46430-000, coordenadas 

geográficas 14°19*4rs 42039r55"W’t endereço eletrônico edusouza99l27500@gmail.com, celular n. (77) 9 

9912-7500; convidado a mim, ALINE NOGUEIRA NUNES, brasileira^ solteira, estudante, RG: 21.195.551- 

50 SSP/BA e CPF: 071.803.765-07. filha da Sra. Abelina Nogueira Nunes e do Sr, Fidelcino Nunes 

Cerqueira, residente e domiciliada à Rua Celso Ribeiro, número 58. -airro Monte Pascoal, na cidade de 
Guanambi, Estado da Bahia, CEP: 46430-000, endereço eletrônico aJineaogueiragbi@hotmaiLcom, celular n.

(77) 9 9930-6427. para secretariar a sessão Procedendo-se. ao final cm discussão e votação, à eleição da 

diretoria e do conselho fiscal para o décimo período da gestão, chegou-se ao seguinte resultado: presidente 

EDUARDO SOUZA OLIVEIRA, já qualificado; vice-presidente THAMILLES SOUZA OLIVEIRA,
brasileira, solteira, trabalhadora em televendas, RG: 1625.315565 SSP/BA e CPF: 05960766574, filha da Sra. 

Tçreza Souza Fernandes de OHvetra e do Sr. Elson Ramos de Oliveira; Ia secretária ALINE NOGUEIRA 

NUNES, já qualificada, 2* secretária FABIANA NOGUEIRA NUNES, brasileira,

1345237251 SSP/BA e CPF 02605812596, filha da Sra. Abelina Nogueira Nunes 

Ceiqueira, residente e domiciliada à Rua Antonieta Pirnentel Vieira,.

Guanambi. Estado da Bahia, CEP: 46430-000, celular n,((77) 9 9854-4370; Ia tesoureira JESSICA ALVES 

DE LIMA, brasileira, Milieira, estudante, RG; 2138651061
,i

Leidimar Alves Nascimento e do Sr. Edivaldo de Sou/a Li 
Sousa, n. 10, bairro Mome Pascoal, Guanambi, EstadO. da

casada, vendedora, RG; 

e do Sr. Fidelcino Nunes 

n. 338, bairro BNH, na cidade de

SSP/BA CPF: 07617903570, filha da Sra.
]

residente e domiciliada à Rua Joaq 

Bahia, C_»P 46.430-000, endereço eletrônico

ime, uim de

CONTROLADORIA
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2^ ic^ureira LEIDIMAR ALV'BS N.VSC lNU NTU'<Icjcska(,! gmail.com, celular n. (77) 9 8119-6825, 
bailara, casada, balconista. RG. 079286267» SSPBA c CPF 05782014556. filha da Sn. tunKC Aoo
Pe-eiru Nascimento e do Sr Expediu. Raimundo do Nasuir emo. residente e domiciliada a Rua Joaquim de

Rascou!. Guunambi, fcstadc da Bufua. CEP 46.430-tíOO, no conselho liscalSousa, ft. 10. bairro Monte
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, estudante, RG: (3 632.682 01 SSP B.-\ e CPf-WtiSLEY DONATO

881996225-04. filho da Sru. Eliene SoareN Donato e do S' Eldideus Pereira dos Santos, residente à V\ 

Sebastião Boa Sorte n. 47. bairro Lagomhu. Guanamb , Estado da Bahia. CEP 46.4iO-<XK), endereço 

eletrônico wdonatogbifegmail.com e celular n (77) 9 8141-9169; ELIENE SOARES DONAIO. brasileira, 

solteira, trabalhadora do lar. RG: 0796053735 SSP BA e CPF 0319941 «36. filha da Sra. Adelina Soares
i

Jau Pereira Donato, residente à Tv Sebasiuo Boa Sorte, n. 47. bairro l.agoinha, Guanumbi.D inato e do Sr
Estado da Buhtu. CEP 46.430-00C O presidente, após a aprovação, convidou todos os membros eleitos a

la/erem o juramento na íorma da len em seguida deu-lhes mediata posse para suas tunçòes atribuídas que se 

iniciaram nesta data. Nessa mesma data. decidiu-se pela manutenção do endereço da associação, situada na 

Etzenda Porü. s.n. no Distrito de Ceruima. na cidade de Guunumbi. Estudo da Bahia, t EP 4630000. 

coordenadas geográficas 14’ mfS 42 39'55 ’W A palastc foi franqueada e. como ninguém mais lez uso da 

palavra, o presidente determinou que fosse lechada a a a »* eu. Aline Nogicira Nunes, funcionando como 

secretária, lavrei a presente ata. serdo lida, conteridu e assinada por todos.

Guanantbi-BA. 01 de janeiro de 2023

4
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE GUANAMBI t BA
Avenida Santos Dumont, n° 1 069-A, Aeroporto Velho

%
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2367 LIVRO. 0 Pag: 0 em 07/02/2023

.no LIVRO Ã:49 Pag: 103 conforme segue: DAJf Na: 0669 002 089205
CÈRTIÜICA- 0 Presente títul° foi protocolado sob o n. 

e registrado nesta data sob o n. 6463
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j Mpeesentante.... .

Vater Base........ .
Na:urbza do Título.......... : ATA

: ASSOCIAÇAO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE GUANAMBI 
0,00R$

í

I
I

i Selo de Autenticidade
Tribunal rie4u*iM ria Bbwo

Ato Notarial ou de Registra 
06#.AB315985-S 
TE51BH4XO!

Consulte:
| www.tjba.jus.br/autenticidade

Í«1í

w
;l ^Emòllmentos......

Taxa .Fiscalização 
FÇCOM........ .

R$ 214,34 
152,21 

58,58 
5, 67 

8,52 

4,44

£ !ii
R$ mij í

R$
Def. Pública.........=i R$

í P0E .;..........
j j FM^fA......

R$

i r

í
. {

i TOTAl GERAL. R$ 443,76

=:
AfA bsíELElÇÂG Ê POSSE Ot/01/2023!%•

I

Guanambi, 10 de Fevereiro de 2023.3 ;
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<^f&â........... ........................... ’ " — “• '

,^s^^sa^sssssi^i^^wmr--r, íicbnstitúiç2òvér fúridaçap. os sennqres; memprps mnuauorcs,^ua- ™^wyxu
í fes1dcntia ;dos Estudantes de. Guanàmbi' “Sérgio^Amar^ ^

..............................

>4fe^£® íf cidaSe ídè»’Guá:nambi, Estado'da 'BaKiav convidandò', a..i . _ ;
'í^li* •;‘?aisòltéiró;, cií)merciántê>- residente 4 domiciliado: à' Rua .Manoel \íitonnõ, ..... ...... . ...,
Mft í '^'oSÍtro, inã'cidàde' de Guanámbi/Èstádo di Báhiá, para secrètáriárê.sessão, o.qüé.;áiBffltêi.Ji^Ag^jd^^|^j 

Vd^^réidente, li a ordem do. diá. para a quál fora convocada esta.a^bléta geral_e; tp^Igm^^y* 
-r:jkK';-f JVséguinté'.teòr:.á) discussão e.aproyação dq projeto' .dos.-estatutos S0È1“®^
'^rí ^:;d^tóiv^aaísóciedade;.:t) deiçãp,da Dirètôfiá e: do :cpnseÍíió'fiScal.J

Si- o traoamo, por uiíanimidadé. a senhora TerezinHa.Mana dos Santos :FsrtíridèsyBrasneira, :profesMra^v:;^í| 
fc) ’^'fesidèritc etdomiciliado a. Rüa-Dr:..José: Humberto Nunes, Jn» quatrocentos e':qimrenta..ex!nep^nac^|| 
I oèldâde -dekGmthambi. Estadó da Bahia, convidando^ a.mim!. José‘Gar^c^^^pp.,|.|

-,....r.------- . , . ------ , , ........ .. - "íniciando-se os tr^aihc^^||^.
;■■ ■ /presidente;çonvidpu òs' senhores-vereadores para çompdrém.à1. mesVPaulo;.Sérgiô Péreira^Gosta.e;

Sérihpr ^osé-';Elder Guimarães, ;presidentè.-da Câmara^, de Vereadorèí de Guanambr ;p^do^0>.j;; 
^cbbtinUiáade aos trabalhòs, a presidénte me solicitou qué procedesse à 4^tut^-do^r^^o ^:

^-^;'K’ ' -''\1:'èáàtutps ;'Sódais; . cujas çopias já'haviam sidp chstribüídas-prèyi^MU-aos pres^ês^ fin^Ja'^^■ jeit^laapVesMfentè.^bmelw-se,. artigo por artigo, •à:áp.peciá^‘ e/;^Mísk|õ^,^sé^^:|^ã^^^ 

L r .;votação,,tendo o mesino sido aprovado por unanimjdade e.sem emend^^;ntódificaç^es;;^ten^^^ 
fe- i‘ ítr. /v .-Qdfèbr cçnfòrniè consta dò documento; anéxo, qué fica fazendó;pvarte iritegrantè àè|tljãta;comoj|ej^;^|^ 

S ^uí transcrito' estivesse. A. seguir' a Presidéritè decjarou^definitiyamente Andada e PppsüftJtda^^#£ 
^.Ssàjciaípãp dos Pais é. .Àhiigôs dà Residência dos iEstudàntésl-dê^^ái^i^^^p/^jmarâfârg^ 

fe* ^ Baleeiro”-, procedendo-se, êhtãOi à, eieiçlp da Diretoria e do GonselHo Fi^aí-p^ò pr^eiro^jõddlil ^
Pí ib l^íT^dè -gestão;-que.ào final da votação,:cHegou. áò :segUinte trésultadp;' Presidente -'Xere^aMana^dps;®^, 
&■;& v:-Santos Fernandes,,RG N° 1004084-SSP®A e CPF N0 107.948^53;
$$ ■ •?:Tá^to.Nasciniento„ RG N° 900678 , SSP/6À e CPF.N° 23q.fe3è5^9;.

^ 1614860 ^ SSP/BA e ÇPF N° 186:991.465^15^
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DALCI R. R. FERNAND^ )\ 

miar 

Ouanambí Bahl

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MIS E AMIGOS 

DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES 

DE GUANAMBI
“SÉRGIO AMARAL BALEEIRO”,

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE,
FORO, OBJETIVOS E DURAÇÃO

Art I” - A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS 
ESTUDANTES DE GUANAMBI “SÉRGIO AMARAL BALEEIRO”

(ASPAREG),
fundada em 19 de Janeiro de 2006, na cidade de Guanambi, estado da JBahia, onde tem sede 

e foro, é uma sociedade civil sem fins econômicos, de finalidade assistência] e social 
sê pelos presentes regulamentos.

e rege-

associação DOS PAÍS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS 
ESTUDANTES DE GUANAMBI “SÉRGIO AMARAL BALEEIRO” tem por objetivos:

a) Promover o bem-estar dos estudantes carentes da Residência dos Estudantes de 
Guanambi buscando junto aos órgãos competentes, soluções para ÒS problemas que 
surgirem, bem como, gromover ações de desenvolvimento de catóter social e 
assistência! para seus associados.

b) Pleitear junto aos poderes públicos competentes medidas normativas e 
administrativas, visando os interesses dos residentes e dos seus associados

c) Encarregar-se da defesa dos interesses jurídicos dos residentes e dos seus associados 
\ Promover a seleção dos estudantes candidatos

regulamentação aprovada em assembléia gerai. 
f e) EIaborar’ conjuntamente com os residentes, o regimento interno da casa.

a residência, conforme

emos Federal, Estadual e Municipal, ou órgãos de autarquias ou empresas a eles ligados 
com entidades de classes e afins, e empresas privadas, estabelecendo 
visando sempre a consecução de seus objetivos assistências e sociais,

Alt. 3 - A duração da Associação é por prazo indeterminado,

CAPÍTULO ri- DOS SÓCIOS: DA ADMISSÃO, DESLIGAMENTO E EXCLUSÃO.

rV A
-

o apoio recíproco.
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-•^Art. ■40 - Sãp: considerados sócios tòda pessoa física que, jem ímpedimen^fiutegais, for '

' admitido .çomd tal, médiànte b preenchimCTto do fdnnulâriò jprópriõ, e^uea^à 
. pela Diretpria da associação. ,

i .

v. >
*>

\

wm
• Art/S J*-Podem eriti-ár na Associàção, as pessbás que, de üipa fprmaou de óutrã estejam 

Hgadas ãò objetivo da entidade, com a finalidade de prpmover 0 desenvolvimento 
, * sustentável e que concordem ç.pm as disposiçõcs desse Estatuto.

Art. 6^ - Q desligamento dar-sé-á a pedido do associado; mediante càrta din&da.a Diretoria 
da entidade.

Art. 7o - A exclusão Jdo associado ocorrerá; por morte dã.pesspa fisicav por incapacidade civil 
nâo suprida ou, ainda, por decisão da diretoria devidamente fimdamentâdà èíbaseada em 
motivo grave, que será referendada pela assembléia geraí dã entidade:

Parágrafo Único - Á decisão de excíusãò de qualquer sócio deverá ser fundamentadâ é 
obedecerá aq devido processo legal, com direito ao contraditório e a ampla defer ent 
assembléia especialmente convocada para este fim e desde que seja aprovada pela maiona 
absoluta dos presentesá assembléia.

Art 8o - A Associação será formada ppr um número, ilimitado dósôcip? dispostos a:se^4ir 
os propósitos estatutários da. organização, mas sem.respbnder pelas obngaçoes ,sociais da
entidade.

M

I

Àssociaçâo e .ássinaram
"^ «'S^vos: cidadãos dispostos a cplabofar com a mélKória da qualidade de - 

• vida e beimdstaf âos residentes e que:nao sejam fundadores da, Associação, aprovados pela 
Assembléia Geral, sendo que possuem direitos a votar e a candidatarem-se a qualquer-cargo
eletivoda entidade.

c) Sócíós .beneméritos: pessoas físicas ou 
ratificados pela Assembléia Geral que colaborem com a Associação,

.. í

jurídicas qué, a critério: da Diretoria e

CAPÍTULO m-. DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

Conselho Diretor a rêcOnsíderaçãô de atos que
à) '7.

de interesse da entidade; 
b) Solicitar ao presidente ou ao

julguem não estar de acordo com 0 estatuto; *

, 11
. ■*.

F é) ^“idatar-se parMqalquer cargo eletivo, apôs «m ^

0 GodVoSr'Ssèmbléia, mediante reqüerirnáito^Snadb^pôr;l/s^áoãis^tois^íéiivfls;

SSql-S;con.nbuir para o bom andamento dà associação.; .
s)

■" i *
Art; Tlp Dos deveres dos sócios: ’•".-Ví. .

- *•>>■
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a) Participar de todas ás assembléias;
b) Pagar pòntualmente suas mensalidades;
c) Acatar as deliberações da entidade e contribuir pah a sua __ Baí^a
d) Votar e sèr votado; 1 — m

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS

. Art. 12o- São órgãos da Associação:
I- Á Assembléia Geral;
II- A diretoria;
UI- O conselho Fiscal .

Art 13o- A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da Associação, integrado 
pòr todos os seüs sócios em gozó dos sèus direitos estatutários, sendo da sua competência 
privativa:

I - Eleger os administradores; 
ií - Destituir os administradores 
Hr - Aprovar as contas 
IV - Alterar os estatutos

Art. 14o- A Assembléia Geral será ordinária e extraordinária, sendó que a Assembléia Geral 
Ordinária será realizada anualmente em dezembro para a apreciação do relatório de 
atividades e prestação de contas da diretoria e de dois em dois ánòs para a eleição e posse 
dos órgãos de direção e fiscalização da entidade.

Art. 15o- A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente ou pela maioria da 
diretoria Oü, ainda, por solicitação de um 1/5 (um quinto) dos associados em gozo dos seus 
direitos.

■

Art 16o- O número legal para a realização da Assembléia Geral é de 2/3 dós associados em 
primeira convocação e qualquer número de associados, em segunda convocação, que será 
realizada uma hora após a primeira convocação.

Parágrafo Único - Nos casos de destituição de administradores e alteração dó estatuto será 
necessário o voto de 2/3 dos presentes à assembléia convocada para esse fim.

Art. 17o- A Diretoria é o órgão de execução das decisões da entidade, composta de: 
Presidente; Vice-Presidente; Io Secretário; 2Ò Secretário- Io Tesoureiro; e 2o Secretário, com 
mandato de dois anos

Art IS0- Compete ao Presidente;
os a) Representar a Associação em todos os seus atos, em juizo ou ibra dele, podendo 

para tanto outorgar poderes a profissionais devidamente habilitados;
(\ b) Convocar e dirigir as reuniões da diretoria.

W? c) Assinar todos os atos praticados em nome da Âssociaçãp:" ^ ..
y d) Abrir coiita em estabelecimento bancário em nome dá ÃSSófciaÇão e assinar cbm o
f Coordenador Financeiro os atos necessários á sua movimentação.

ê) Autorizar o pagamento despesas realizadas. . . .
f) Encaminhar à Assembléia Geral o de balanço econômico-financeiro do exercício, 

bem como parecer do Conselho Fiscal.

yI
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Art, 19° - Compete Vice-Presidente::
a) Representar o Presidente na falta do mesmo.
b) Realizar todas as tarefas do Presidente hâ sua ausência.

Art. 20° - Compete ao l° Secretário;
a) Secretariar as reuniões da diretoria e Assembléias Germs.
b) Manter sob sua guarda e devidamente atualizados os documentos da secretaria, 

bem como os seus bens.

i. i;*

r

Art. 21o- Compete aò 2o Secretário:

a) Representar o Io Secretário em sua ausência.
b) Realizar todas as tarefas do 1° Secretário na sua ausência.

AH. 22° - Compete ao Io Tesoureiro:

a) Assinar todos os atos praticados em nome da Associação.
b) Abrir Conta em estabelecimento bancário em nome da Associação e assinar com o 

Presidente os atos necessários à suà movimentação.
c) Autorizar o pagamento de despesas realizadas.
d) Encaminhar à Assembléia Geral o balanço econômico-financeiro do exercício, 

bem como parecer dò Conselho Fiscal.

Alt. 23o- Compete aò 2o Tesoureiro:

a) Representar o Io Tesoureiro em sua ausência.
b) Realizar todas as tarefas do 1° Tesoureiro na sua ausência,

Art. 24o- O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização doS atos da diretoria no setor 
financeiro, composto por três membros efetivos e três suplentes que emitirá parecer sobre as 
prestações de contas.

Art 25o- Compete ao Conselho Fiscal
a) Analisar e fiscalizar as contas da entidade;
b) Emitir parecer sobre a prestação de contas da entidade.

CAPÍTULO V - DAS ELEIÇÕES r

Art. 26o- A Assembléia Geral para realizaçaò das eleições, deverá ser convocada com 
antecedência, no mínimo, de quinze dias através de edital fixado na sede da entidade ou 
local visível na comunidade.

Art 27o- As eleições serão realizadas em escrutínio secreto e obedecerá ás seguintes 
normas:

a) Instalada a assembléia eleitoral, o Presidente convocará um sócio pare presidir a 
mesa, e o mesmo escolherá dois outros associados para escrutinado^ fisÇ|jigor^^a? ^

d) Ò Secretário ou seu substituto legal fará a chamada dos eleitores ém pleno gozo de , 
/ seus direitos, por meio de uma relação nominal dos sócios votantes, com o visto do
y Aiá Presidente erri exercício;

- .v
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No ato de vòtàr, o ássodãdò assinara a folha de preAnça.e emgaig (à> 

?umaacédúlàdésúápreferência; . -
:ÍW '-Õ???' e) candidato não pode concorrer em mais de uma chapar—“

0.cc
ca

Parágrafo único - A inscrição de chapas para concorrerem as eieiçõcs dar-se-á 10 (dez) dias 
aides' dá data de realização dá Assembléia eleitoral.

E*-•- *
C

Art. 28o- Qualquer recurso quanto ao resultado do pleito; deverá ser apresentado por escrito, 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após as eleições previstas neste artigo.

DO PATRIMÔNIO SOCIAli E RECURSOS PARA

no
t;o.\CAPÍTULO VI 

MANUTENÇÃO

Art 29o- Os recursos para manutenção e o patrimônio social da entidade serão constituídos 
das contribuições dos seus sócios, doações, subvenções e.legados.

Art. 30o- À alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da 
associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da assembléia 
gerai extraordinária, convocada especifícamente para tal fim.

£
£
ct
c.a

i

Art. 31o- A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS. 
ESTUDANTES DE GUANAMBI “SÉRGIO AMARAL BALEEIRO”, nãó remunera os 
membros dõs órgãos diretivos, inclusive do Conselho Fiscal, não distribuindo lucros ou, 
dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, séndò que ps excedentes de receita* 
eventualmente apurados, serão obrigatória ;e integralmente aplicados no desenvolvimento 
dos objetivos institudonais.

i
-!v' 1

i
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA. RESIDÊNCIA DOS 

ESTUDANTES DE GUANAMBI “SÉRGIO , AMARAL BALEEIRO”, póderà aceitar 
auxílibs, contribuições ou doações, bem como firmar convênios com organismos ou 
entidades públicas ou privadas, contanto que não impliquem cm sua subordinação a 
compromissos e interesses que confliteirt com seus .objetivos e finalidades ou arrisquem sua 
dependência.

Art. 32o- A

:

i
CÃPÍTULÕ VÍI - DO EXERCÍCIO FISCAL

Arí. 330- Anualmente, em trinta e ura de dezembro, será encerrado Balanços Patrimoniais, 
acompanhados das respectivas demonstrações contábeis financeiras da entidade.

3

í

i
í

Art 34o- À entidade manterá á escrituração de suas récèitas, despesas, desembolso, era 
livros- revestidos de todas as formalidades legais vigentes no país, qúe assegurem a, sua 
exatidão e de acordo coma s exigências especificas do direito.

CAPÍTULO Vin - DA LIQUIDAÇÃO

à"
:? I--^1f".

• V

$
Jt. 36o- A Associação também poderá ser extinta por determinação judicial. ■j Isr.
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' Ãrt. 37o- No caso de extinção competirá à assembléia gé àl extraBíâ&lá?ia^fe|taSefw:ef. ol1^ • 
ifiodo de liquidação e nomear o liquidante eio. Conselho Fisc 1,que devam fijntí«r duran^~ 
bíperiodô da liquidação. ' GuanarriM ..a 11

< Art 38o- Extinta á associação seus bens: serão doados a unia instituição çongênére..... ^ ,t.

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS í'" if

Art. 3?°- A Associação só poderá ser dissolvida pelo voto dos 2/3 dos associados em pleno 
gpzo de.seus direitos, reunidos em Assembléia Geral especiàlmenie; convocada para tal fim.

Art. 40o- Em caso dé dissolução seus bens^serãp doados â entidades congêneres sem fins 
iücratiyps:

a^í-' s>OTr :
•a

*:í-• a

i:'

:r£w-: :>
it ** 5t

• lift’-.'2.

Art 4.1?- Os presentes estatutos; sô, poderão sèr reformadas por deliberação de Assembléia 
Geral Com participação de 2/3 dos associados em primeira convocação e l/S^em segunda, 
convocação; observando-se que os mesmos devem ésfar em pleno gozo de seus d,reitos.

ri

/
serão resolvidos péla diretoria ad-referendum da Assembléia

,r. - *•
Alt: 42o- Gs casos: Omissos 
Geral.r 7

' 1 r *
O.presènte estatuto, dèpois de aprovado,, será registràdo no órgão competente.- . .

. . ’ -i ■
Art 43?-

It

>-vr
:: >

Guanambi, 19 de Jáneiró 2006.
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| MINISTÉRIO DA FAZENDA 
f Secretaria da Receita Federal do Brasil 
, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE 
GUANAMBI SERGIO AMARAL BALEEIRO(ASPAREG)
CNPJ: 07.847.181/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidás de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente còm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:00:24 do dia 21/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/06/2023.
Código de controle da certidão: 4BBA.D9C8.193A.F8C4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CONTROLADORIA

http://rfb.gov.br
http://www.pgfri.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/06/2023 21:20

SECRETARIA DA FAZENDA .

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233403009

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

07.847.181/0001-35

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir-da data de
emissão.

sua

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

CONTROLADORIA

iFL

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 . RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


18/06/2023,10:11 Consulta Regularidade do Empregador
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t

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscrição: 07.847.181/0001-35
Razão 

Social:
Endereço: pça henrique pereira donato 90 sede / centro 

/ GUANAMBI / BA / 46430-000

ASPAREG ASSOC PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA 
DOS ESTUDANTE

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023

Certificação Número: 2023060501244073600299

Tnfnrmarãn nhHHa «m IR/OA/'Pn?? in-IO'Rfi

CONTROLADORIA
FL____„



J ,

18/06/2023 10:09:37 - Portal ContribuinteESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
Secretaria Municipal de Finanças 

s PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO,.96 . r CENTRO - 46.430-000 
CNPJ: 13982640000196

m
‘mJM

r *

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
NOME / RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:
MUNICÍPIO/UF:

07847181000135
26943570001
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE 
FAZENDA FAZENDA PARÁ, S/N - - DISTRITO DE CERAIMA 
Guanambi / BA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município.

DATA EMISSÃO: 18/06/2023 
VÁLIDO ATÉ: 18/07/2023
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AUXMJACNYMW

CONTROLADORIA
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Situação ISS: NAO ENCONTRADO consulta em: 18/06/2023 10:04:22

E-mail:prefeitura@hotmail.com Site: http://www.guanambi.ba.gov.br Telefone: (77) 34524300_
Autenticidade do documento sujeita a verificação.

Acesse: http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html para verificação.

.ink3 Tecnologia Uda

mailto:prefeitura@hotmail.com
http://www.guanambi.ba.gov.br
http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE 
GUANAMBI SERGIO AMARAL BALEEIRO(ASPAREG) (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.847.181/0001-35 
Certidão n°: 27767757/2023 
Expedição: 17/06/2023, às 21:15:03
Validade: 14/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS 
ESTUDANTES DE GUANAMB I SERGIO AMARAL BALEEIRO (ASPAREG) (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.847.181/0001-35, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
e no Ato 01/2022 ^da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.

das Leis do Trabalho, 
13.467/2017,

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no

sua
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários , 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 
disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

inclusive no concernente aos
a. honorários, a custas, a

que, por

CONTROLADORIA
FL.
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LEI N° 1.175 DE 11 DE ABRIL DE 2018

“Altera a Lei n° 444/2010, que autoriza o Poder 
Executivo a firmar convênio com a ASPAREG - 
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos 
Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro, e 
estabelece outras providências. ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. O art. 1o da Lei n° 444/2010, que autoriza 0 Poder Executivo a firmar convênio com a ASPAREG - 
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro, e 
estabelece outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o.
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro - 
para auxiliar na manutenção e desenvolvimento dè suas atividades, mediante a disponibilização de 
recursos financeiros no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por mês.”

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 2 de janeiro 
de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a ASPAREG -

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 11 de abril de 2018.

Jairo Silveira Magalhães 
Prefeito do Município de Guanambi

CONTROLADORIA
FL.

Este documento foi assinado digital mente por Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos 
ara verificar as assinaturas vá ao site hltpsj;www.por1.ala'eassina,.uraí5.com.br:443 e utilise o código 2CA9-9720-7CB5-02D0.
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PREFEITURA WIUNICIIPAL DE GUANAMB8
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ nQ 1 3.982.640/00 0 1 -96 
CEP 46 430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301

PORTARIA N° 04 DE 08 DE MAIO DE 2023

“Dispõe sobre designação de Gestor de 
estabelece outrasParceria 

providências.”
e

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto Municipal n° 177/2017.

CONSIDERANDO a Portaria Municipal n° 05 de 10 de fevereiro de 2021 que designa 
servidora para exercer funções de Gestor de Parceria da ASPAREG,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 1283 de 02 de fevereiro de 2023, que dispõe 
sobre a exoneração da servidora designada para acompanhar e fiscalizar a parceria 
firmada;

CONSIDERANDO o parágrafo 3o, inciso VI, do artigo 35 da Lei Federal n° 
13.019/2014;

RESOLVE:

Art. 1o. Designar a servidora FABRÍCIA FAGUNDES DA CRUZ, Chefe de Divisão de 
Comunicação da Secretaria Municipal de Governo, para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da parceria firmada com
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE 
GUANAMBI SÉRGIO AMARAL BALEEIRO, a contar de 02/02/2023.

a ASPAREG

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seusAlt. 2o.
efeitos ao dia 02 de fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário 

especial a portaria n° 05 de 10 de fevereiro de 2021.em

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,
em 08 de maio de 2023.

Nilo Augusto Moraes Coelho
Prefeito do Município de Guanambi

!

CONTROLADORIA
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SI;te documento foi assinado digitaimente por PROCEDE BAHIA.Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTOA às 17:31 horas do dia 08/05/2023.
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ism:mÊÊmmGUANAMBI • BAHIA
^'.“/'ÒhTTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

SJlE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA GUÂNÃMBI
• -mi* *1

CNPJ: 13.982.640/0001-96

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N0 005-23 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004-23DPCP-PMG

*

“Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a 
manutenção e desenvolvimento das atividades da ASPAREG 
— Associação dos Pais e Amigos da Residência dos 
Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro”

Objeto

Chamamento Público - DispensaModalidade
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 — SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO
Projeto Atividade: 04.122.008-2004 — Gestão das Ações do 
Gabinete do Prefeito
Elemento: 335043 — Subvenções Sociais

Crédito de 
despesa

Fonte: 1500

O valor'-ao objeto ora pactuado para a presente parceria a 

importância de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), pagos em 08 

(oito) parcelas mensais de R$3.500,00 (três mil quinhentos reais).
Valor

Vigência do 
contrato

8 Meses, a contar da assinatura do contrato.

25 de maio de 2023.Data do contrato*
Município de GuanambiContratante
Associação DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS

ESTUDANTES DE GUANAMBI SÉRGIO AMARAL BALEEIRO 

(ASPAREG) - CNPJ n° 07.847.181/0001-35
Contratada

Fundamentado no Decreto Municipal n° 177/2017 que 
regulamenta Lei Federal n° 13.019 de 13 de julho de 2014.______

Base legal

CONTROLADORIA

FL.
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É■ ;Ce documento foi assinado digitalmente por PROCIiDI' BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 1.7:44 horas do dia 29/0S/2Ü23.



PREFEITURA l.WNICIPAL DE GUANAMBI 
CONTROLADORIA MUNICIPAL

Fone: (77)3452-4314 
e-maü: controladoria@guanambi.ba.gov.br

Guanambi-BA, 04 de agosto de 2023.

OFÍCIO N.° 189/2023

A
Comissão de Monitoramento e Avaliação da Associação dos Pais e Amigos da Residência dos 
Estudantes de Guanambi Sergio Amaral Baleeiro (ASPAREG) - (Portaria n° 21/2021)

David Xavier de Souza Júnior
M.D.: Departamento de Almoxarifado

Guilherme Fogaça Gomes 
M.D.: Assistente Administrativo I

Handrya Gabrielli Gomes Castro
M.D.: Divisão de Normas e Procedimentos

v
Prezados

Considerando o Termo de Fomento n° 005-23DPCP-PMG, firmado entre o Município de 

Guanambi e a Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sergio 

Amaral Baleeiro (ASPAREG) que tem por objeto a “Disponibilização de recursos financeiros para 

auxiliar a manutenção e desenvolvimento das atividades da ASPAREG Associação dos Pais e 

Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sergio Amaral Baleeiro."
Considerando o recebimento do processo de prestação de contas n° 001, referente ao 

repasse da primeira parcela do termo de fomento supracitado.
Considerando a análise desta prestação de contas recebida por esta Controladoria Municipal 

no dia 28 de julho de 2023, encontramos algumas pendências, descrita abaixo, na qual solicitamos 

que sejam corrigidas. <

Sugestão de CorreçãoDetecçãoN°
Prazo de Vigência do Resumo do Termo de 

Fomento (oito meses) diverge do prazo 

estabelecido na Cláusula Oitava do 

instrumento contratual (onze meses);

Verificar qual é tempo correto de vigência 

do contrato e publicar retificação no Diário 

Oficial do Município.
01

Ausência do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho assinados e com carimbo de

Enviar os documentos ausentes para serem 

encartados ao processo.02
publicado;
Certidões: Federal e Estadual vencidas na

data de recebimento pela Gestora da
Enviar as certidões atualizadas para serem 

encartadas ao processo03
parceria;

conTrülãüürta
1

FL.

mailto:controladoria@guanambi.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
CONTROLADORIA MUNICIPAL

Fone: (77) 3452-4314 
e-mail: controladoria@guanambi.ba.gov.br

Ausência da Portaria da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação;
Enviar o documento para ser encartado ao 

processo
04

Ausência do Processo de Pagamento do 

recurso que originou a presente prestação 

de contas;

Solicitar ao Departamento de Contabilidade 

cópia do processo de pagamento no valor de 

3.500,00 no dia 14/06/2023.
05

Data de vigência incorreta na prestação de
contas (relatório de cumprimento parcial do 

objeto e Balancete) e Pareceres do Gestor 
e Comissão.

Verificar qual é tempo correto de vigência do 

contrato e corrigir os documentos citados.
06

Desta forma, solicitamos que se proceda as devidas correções para possibilitar o andamento
do processo.

Sem mais, agradecemos à atenção dispensada e reiteramos votos de estima e
consideração.

/!
/,/J)

Gustavo Jerques Fernandes 
Confr^íador Municipal

CONTROLADORIA

OS£___
FL____
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Termo de Recebimento n° 08992 / 2023
Processo n° 6239 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO
GUANAMBI
7734514300
http://www.guanambi.ba.gov.br/

r'~

ÇUÀNÃMDI

Para:
Nome:
Instituição:
Departamento:

HANDRYA GABRIELLl GOMES CASTRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
69-SEC. ADM-ASCOM

De:
Nome : 
Instituição: 
Departamento: 
Data :

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS O. SILVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
59 - PROTOCOLO

Hora: 17:1904/08/2023

Através deste faço entregue os seguintes processos abaixo relacionados:
Tipo
COMUNICAÇÃO INTERNA SEC. DE ADMINISDescrição

OFÍCIO 189/2023 SOLICITAÇÃO PProtocolo Requerente
6239/2023 GUSTAVO MARQUES FERNANDES

I

c.

1.V ÍÉS CASTROHÃNDRYÀ GABRIELLl
MÀRIÀ D^LÕjllRDESDOS SANTOS O. SILVA

Recebido em : *+1 £3 .

CONTROLADORIA

OST-FL.

http://www.guanambi.ba.gov.br/


til ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

TELEFONE: 7734514300
6239/2023

CUANAMBI

CGM: 46076239/2023 N° CONTROLE: 9013 
GUSTAVO MARQUES FERNANDES 
82259356591
COMUNICAÇÃO INTERNA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO

PROTOCOLO N°: 
TITULAR:
CPF:
ASSUNTO

LOGRADOURO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:
DATA:

25

04/08/2023

OUTROS DADOS
OFÍCIO 189/2023
SOLICITAÇÃO PARA QUE CORRIJA AS PENDÊNCIAS ENCONTRADAS NOS PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS N° 001 REFERENTE À PRIMEIRA PARCELA DO TERMO DE FOMENTO SUPRACITADO, 28 DE JULHO 
2023.

DOCUMENTOS
()OFÍCIO

ASSINATURA RETIRADA DE DOCUMENTOSASSINATURA DO REQUERENTE
DATA:OU /UV/^OPA

NOME^/í

CPF/CI:GUSTAVO MARQUES FERNANDES

CONTROLADOR IA
5?FL

Base: ecidado

Proiocolo > Proced/Vneníos > Processos > AHantçào ptv4_cap8procosso.php Emissor Mono Do Lourdes Dos Sontos O. Exorc'c'o. 2023 Dota: Q4’Q8'2Q23 • 1? 18:51 Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO
GUANAMBI
7734514300
http://www.guanambi.ba.gov.br/

Termo de Recebimento n°-08993 / 2023 
Processo n° 6240 / 2023-^cüànaMbi

J

Oe: >ara:
'Nome:Nome : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS O. SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI ’
GUILHERME FOGAÇA GOMES 

Instituição: • PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
Departamento: 72 - SEC. ADM - PATRIMÔNIO

Instituição:
Departamento: 59 • PROTOCOLO
Data: 04/08/2023 Hora: 17:29

Através deste faço entregue os seguintes processos abaixo relacionados:

Protocolo Requerente :
6240/2023 GUSTAVO MARQUES FERNANDES

Descrição
OFICIO 189/2023 SOLICITAÇÃO P

Tipo
COMUNICAÇÃO INTERNA SEC. DE ADMINIS

■\ •

MARIA O. SILVA GUILHERME FÔGÃCÃ GOMES

JjQr^na-.
Recebido em ■.QllOh/o&gi

CONTROLADOR1A

3FL.
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!>J Ò ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

TELEFONE: -7734514300

iJt 6240/2023
GUANAMBI

CGM: 4607N° CONTROLE: 9014PROTOCOLO N°: 
TITULAR:
CPF:
ASSUNTO

6240/2023 
GUSTAVO MARQUES FERNANDES 
82259356591
COMUNICAÇÃO INTERNA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO

LOGRADOURO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:
DATA:

25

► 04/08/2023

OUTROS DADOS
OFÍCIO 189/2023
SOLICITAÇÃO PARA QUE CORRIJA AS PENDÊNCIAS ENCONTRADAS NOS PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS N° 001 REFERENTE À PRIMEIRA PARCELA DO TERMO DE FOMENTO SUPRACITADO, 28 DE JULHO 
2023.

DOCUMENTOS
()OFÍCIO

ASSINATURA RETIRADA DE DOCUMENTOSASSINATURA DO REQUERENTE
DATA: nU! O-oPT

NOME:^/!^^^^ ^jrp \^Q§a

CPF/CI:GUSTAVO MARQUES FERNANDES

rONTROl ADORlAl

OGõ 'FL.

T

Base: eeidade
Págrna 1 09 1Exercício: 2023 Dfl/a. 04-08-2023 • 17:27.33http://mm.guanembi.be.gov.br/ Protocolo > Procedimentos > Piocessos > Inclusio pro4_cepoprocesso.php emissor: Mena De LourOes Dos Samos O.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
ÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 
,NAMBI 

7734514300
http://www.guanambi.ba.gov.br/.

Termo dè Recebimento n° 08994 / 2023 
Processo n° 6241 / 2023PRA

CÜÀNÁMBl GUA
i

Nome :
Instituição:
Departamento: 59 - PROTOCOLO
Data: 04/08/2023

Para:
Nome:
Instituição:
Departamento: 26 - SEC. ADM - LICITAÇÕES

’ DAVID XAVIER SOUZA JUNIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS O. SILVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

Hora: 17:32

Através deste faço entregue os seguintes processos abaixo relacionados:

Tipo
COMUNICAÇÃO INTERNA SEC. DE ADMINIS

Descrição
OFlCIO 189/2023 SOLICITAÇÃO P

Protocolo Requerente
'6241/2023 GUSTAVO MARQUES FERNANDES

\ál
*

OTo^víér sòü;
» n

MÀRIÀ ÕÈ LoMDi'^DOS SANTOS O'.'SILVA JUNIOR

Recebido

CONTROLADORIA

http://www.guanambi.ba.gov.br/


é è ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

TELEFONE: 7734514300

.J 6241/2023
GUANAMBI

CGM: 4607N° CONTROLE: 9015PROTOCOLO N°: 
TITULAR:
CPF:
ASSUNTO

6241/2023 
GUSTAVO MARQUES FERNANDES 
82259356591
COMUNICAÇÃO INTERNA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO

LOGRADOURO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:
DATA:

25

04/08/2023

OUTROS DADOS
OFÍCIO 189/2023
SOLICITAÇÃO PARA QUE CORRIJA AS PENDÊNCIAS ENCONTRADAS NOS PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS N° 001 REFERENTE À PRIMEIRA PARCELA DO TERMO DE FOMENTO SUPRACITADO, 28 DE JULHO 
2023.

DOCUMENTOS
()OFÍCIO

ASSINATURA RETIRADA DE DOCUMENTOS 

DATA: OU í Cf! A
ASSINATURA DO REQUERENTE

NOME:vj
CPF/CI:GUSTAVO MARQUES FERNANDES

CONTROLADORIA
6^

FL.

Base: ecidadc
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h. MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalit&m
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE 
GUANAMBI SERGIO AMARAL BALÉEIRO{ASPAREG)
CNPJ: 07.847.181/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:44:59 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/2024.
Código de controle da certidão: 6C86.278C.A7A4.3253 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U-.:. •;

CONTROLADORIA

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 09/08/2023,13:48GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234570421

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

07.847.181/0001-35

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia :. 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

r

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da;' - • 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. . ^

CONTROLADORIA

FL.
RelCertidaoNegativà.rptPágina 1 de 1

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.847.181/0001-35

ASPAREG ASSOC PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTE

PÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 90 SEDE / CENTRO / GUANAMBI / BA / 
46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023

Certificação Número: 2023080119535311871879

Informação obtida em 09/08/2023 13:55:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta- 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

•

CONTROLADORIA
oaFL
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09/08/2023 14:24:28 • Portal ContribuinteESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

S Secretaria Municipal de Finanças
S. PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO - 46.430-000 

CNPJ:13982640000196

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA - 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

07847181000135
26943570001

NOME / RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE
FAZENDA FAZENDA PARÁ, S/N - - DISTRITO DE CERAIMA 
Guanambi/BA ....... *

ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO/UF:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívi&as:de: 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município.

j

DATA EMISSÃO: 09/08/2023 
VALIDO ATÉ: 08/09/2023
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA5MJACNYMW

• ii.

CONTROLADORIA : cHi!.-,. .pèlrTO-:-' '

OQoFL.

i

Situação iSS: NAO ENCONTRADO consulta em: 09/08/2023 14:24:28

E-mail:prefeitura@hotmail.com Site: http://www.guanambi.ba.gov.br Telefone: (77) 34524300_ -
Autenticidade do documento sujeita a verificação.

Acesse: http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.htmi para verificação.
V.w.:

,ink3 Tecnologia LWa

mailto:prefeitura@hotmail.com
http://www.guanambi.ba.gov.br
http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.htmi
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES”-DE;... 
GUANAMBI SERGIO AMARAL BALEEIRO(ASPAREG) (MATRIZ E FILIAIS).
CNPJ: 07.847.181/0001-35 
Certidão n°: 40096666/2023 
Expedição: 09/08/2023, às 13:52:01 
Validade: 05/02/2024 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data
Vi*

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS 
ESTUDANTES DE GUANAMBI SERGIO AMARAL BALEEIRO(ASPAREG) (MATRIZ E FILIAIS) ,/ 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.847.181/0001-35, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão- emitida com base -nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.■
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade1 dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou.em ... 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente'a’os ' 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cústàs, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

■ • ,•«, . «.

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do . 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

CONTROLADORIA
OGÍFL.

Diívicias e sugestões: ciicifatst.jus.br

http://www.tst.jus.br


GUANAMBI ° BAHIA
PORTARIAS

PREFEITURA MUNICÍPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n0 1 3.982.640/00 0 1 -9 6 
CEP 46 430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452^301

PORTARIA N° 04 DE 08 DE MAIO DE 2023

“Dispõe sobre designação de Gestor de 
Parceria 
providências.”

estabelece outrase

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto Municipal n° 177/2017.

CONSIDERANDO a Portaria Municipal n° 05 de 10 de fevereiro de 2021 que designa 
servidora para exercer funções de Gestor de Parceria da ASPAREG;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 1283 de 02 de fevereiro de 2023, que dispõe 
sobre a exoneração da servidora designada para acompanhar e fiscalizar a parceria 
firmada;

CONSIDERANDO o parágrafo 3o, inciso VI, do artigo 35 da Lei Federal n° 
13.019/2014;

RESOLVE:

Art. 1o. Designar a servidora FABRÍCIA FAGUNDES DA CRUZ, Chefe de Divisão de 
Comunicação da Secretaria Municipal de Governo, para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da parceria firmada com a ASPAREG - 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE 
GUANAMBI SÉRGIO AMARAL BALEEIRO, a contar de 02/02/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seusArt. 2o.
efeitos ao dia 02 de fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário 
em especial a portaria n° 05 de 10 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,
em 08 de maio de 2023.

Nilo Augusto Moraes Coelho,
Prefeito do Município de Guanambi

CONTROLADORIA

FL.

;te documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA. Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:31 horas do dia 08/05/2023.



GUANAMBI • BAHIA
PORTARIAS6

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n 0 1 3.9 8 2.64 0/O 0 0 1-9 6 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301

PORTARIA N° 21 DE 30 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre designação de Comissão 
de Monitoramento e Avaliação do Termo 
de Fomento da ASPAREG e estabelece 
outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas
177/2017.

atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto Municipal n°

RESOLVE

Art. 1o. Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Fomento firmado entre esse Município e a ASPAREG — ASSOCIAÇÃO DOS 
PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE GUANAMBI 
SÉRGIO AMARAL BALEEIRO, com poderes de controle e fiscalização, com os 
seguintes servidores:

I - DAVID XAVIER SOUZA JUNIOR - Assistente Administrativo IV, Secretaria 
Municipal de Administração;

II - GUILHERME FOGAÇA GOMES - Assistente Administrativo I, Secretaria 
Municipal de Administração;

III - HANDRYA GABRIELLI GOMES CASTRO - Coordenação de Compras, 
Secretaria Municipal de Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asArt. 2o.
disposições em contrário, em especial a Portaria n° 06 de 10 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, em 30 de junho de 2021.

Nilo Augusto Moraes Coelho
Prefeito do Município de Guanambi CONTROLADOR IA

9FL.

Etm iEste documento foi assinado diyitalrmmíe por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 01/07/2021. 
Para verificar as assinaturas clique no link; hUp://\vvv",v.proccdebahia.com.brA'orificar/()GEC-G3AA-D55E-EAS) l-SB05 ou utilize o código QR. 0»^
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PREFEITURA MUNICIPAL DEfiUANAMBI_____ 4.
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 90-CENTRCPUBLIC^l

CEP46.430-000-GUANAMBI- B^iário Oficial dOTurafcfpi.o.de 
CNPJ: 13.982.640/0001-4 GuanfiMANÀMBI

Emo^- /4m S&L'b

ÜL

Ano

TERMO DE FOMENTO N° 005- !3 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0 de Administração
Marcelo Scmtana Pita

TERMO DE FOMENTO N° 005-23 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUANAMBI E A 

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA 

RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE GUANAMBI 
SÉRGIO AMARAL BALEEIRO (ASPAREG), 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

SEGUINTES:

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público, sito na Praça Henrique 
Pereira Donato, n° 90, Centro Administrativo, cidade de Guanambi-BA, inscrito no CNPJ n° 
13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Nilo Augusto 
Moraes Coelho, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO 
DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE GUANAMBI SÉRGIO 

AMARAL BALEEIRO (ASPAREG), pessoa jurídica de direito privado, situada na situada na 
rua TV Jose Catao,n®64, Bairro: São Francisco, Guanambi- BA, CEP: 46.430-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 07.847.181/0001-35, neste ato representada por seu (sua) representante 
legal o Sr. Eduardo Souza Oliveira, brasileiro, solteiro, estudante, portador da cédula de 
identidade RG n°16.576.532-27 SSP/BA, inscrito no CPF sob 0 n° 086.112.635-10 a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 0 presente TERMO DE FOMENTO, 
nos termos da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto n° 177/2017, e demais 
legislações pertinentes, pelos termos da proposta apresentada e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo de Fomento tem por objeto a 

“Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a manutenção e desenvolvimento das 

atividades da ASPAREG — Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de 

Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro.”

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR— Dá-se como valor ao objeto ora pactuado para a 

presente parceria a importância de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), pagos em 08 (oito) 

parcelas mensais de R$3.500,00 (três mil quinhentos reais).

Proc.^ 
Ass—CONTROLADORIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90- CENTRO 

CÈP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96II GUANAMBI

Parágrafo Primeiro - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão 

liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, transferidos 

eletronicamente na conta indicada pela organização da sociedade civil vencedora, não 

havendo sob hipótese alguma antecipação de pagamento.

Parágrafo Segundo - O Município reserva-se o direito de reter os pagamentos à organização 

da sociedade civil, caso constatado qualquer das impropriedades previstas no art. 48 da Lei 
n° 13.019/2014.

Parágrafo Terceiro - Caso não haja a comprovação do recolhimento das obrigações sociais, 
o pagamento será suspenso até comprovada sua regularização.

Parágrafo Quarto - Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, o 

repasse da terceira, bem como as demais, ficará condicionado à comprovação da prestação 

de contas, cujo prazo de entrega encontrar-se vencido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS

Parágrafo Primeiro - A administração pública poderá autorizar o remanejamento de recursos 

do plano de aplicação, durante a vigência da parceria, para consecução do objeto pactuado, 
de modo que, separadamente para cada categoria econômica da despesa, corrente ou de 

capital, a organização da sociedade civil remaneje, entre si, os valores definidos para os itens 

de despesa, desde que, individualmente, os aumentos ou diminuições não ultrapassem 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor originalmente aprovado no plano de trabalho para cada item.

Parágrafo Segundo - O remanejamento dos recursos de que trata o parágrafo primeiro 

somente ocorrerá mediante prévia solicitação, com justificativa apresentada pela organização 

da sociedade civil e aprovada pelo órgão da administração pública responsável pela parceria.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS

Parágrafo único - O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica 

Federal (CEF), Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), Guia de recolhimento INSS do funcionário (GRPS), Guia de recolhimento INSS 

da empresa, Folha de pagamento dos funcionários, Guia de recolhimento do FGTS do

lRIACONTROLA
01J.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90-CENTRO 

CEP 46.43Ò-000 - GUANAMBI - BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96

M
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funcionário (GFIP), Guia de Retenção (GPS) e Guia de recolhimento do PIS/COFINS, com 

prazo de validade vigente. A organização da sociedade civil vencedora deverá apresentar a 

folha de pagamento relativa ao mês de competência a que se referem as guias pagas no mês

w ,*v**-_^

anterior. Como o prazo limite para recolhimento das guias de INSS, FGTS e PIS/COFINS é 

02, 07 e 20 do mês seguinte, o contratado deverá apresentar a folha de pagamento relativa 

ao mês de competência a que se referem as guias pagas no mês anterior.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO - Os recursos orçamentários necessários 

para a execução do objeto, correrão por conta da seguinte dotação:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Projeto Atividade: 04.122.008-2004 — Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 
Elemento: 335043 — Subvenções Sociais

Fonte: 1500

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES

A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:
à) Iniciar a execução do objeto pactuado após assinatura e publicação do Termo de Fomento;
b) Comparecer em juízo nas questões trabalhista propostas por seus empregados contra si, 

ou contra o Município, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente e 

reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, suá condição de empregadora, arcando com o 

ônus de eventual condenação, inclusive honorários;
c) Fica ainda responsável pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente 

venha a causar à Administração ou a terceiros em decorrência da execução do objeto do 

presente edital, correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou 

indenizações reivindicadas judicial ou extrajudicialmente;
d) Pagar seus funcionários em dia, independente do dia do pagamento realizado pelo 

Município;
e) Facilitar a fiscalização pelo Município, por meio da atuação do Gestor e da Comissão de 

(Monitoramento e Avaliação ou de Avaliação) durante a vigência da parceria;
f) Cumprirem sua integralidade, as exigências do presente Dispensa de Chamamento Público

e seus anexos.
g) Prestar contas ao município sobre os recursos repassados conforme Plano de trabalho e 

Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto n° 177/2017 e Instrução Normativa da 

Controladoria Municipal n°004/2017. CONTROLADORIA

FL.
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A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos;
1 - A fiscalização da parceria será feita pela Secretaria Municipal de Administraçãp, através 

do gestor e comissão de monitoramento e avaliações designado, bem como pela 

Controladoria Municipal com as seguintes atribuições conforme preconizado no art. 61 da Lei 

13.019/2014;
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 

dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados;
c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no 

relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;
d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação.
1.1 - Gestor designado: FABRICIA FAGUNDES DA CRUZ conforme Portaria n° 04 de 08 

de maio de 2023.

1.2 - Comissão de monitoramento e avaliação do Termo de Fomento conforme Portaria 

n021 de 30 de junho de 2021:

I. DAVID XAVIER SOUZA JUNIOR-Assistente Administrativo IV, Secretaria Municipal de 

Administração.

II. GUILHERME FOGAÇA GOMES - Assistente Administrativo I, Secretaria Municipal de 

Administração.

Ui; HANDRYA GABRIELLI GOMES CASTRO - Coordenação de compras, Secretaria 

Municipal de Administração.

2 - A responsabilidade subsidiária do ente público nos casos de ações trabalhistas movidas 

contra a organização da sociedade civil não é automática. Ou seja, o ente público somente 

será responsabilizado subsidiariamente se ficar comprovado que agiu de forma culposa na 

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

3^CONTROLADORIA fls.
proc.;Í22FL. AS8-
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3 - Orientar os servidores responsáveis pela liquidação e pagamento das faturas que 

verifiquem a presença dos documentos citados no processo antes de executarem a liquidação 

e o pagamento.

4 - Arquivar juntamente às notas de empenho (pelo prazo de 5 anos) a fim de facilitar a 

comprovação de que houve a fiscalização pelo Município, elidindo eventual responsabilidade 

subsidiária de que trata a súmula em questão.

CLÁUSULA SÉTIMÁ - O Município de Guanambi ficará isento de responsabilidade acerca de 

quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência da parceria, ficando sob a 

responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os 

equipamentos necessários para a execução da presente parceria.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO - O prazo para execução da presente parceria será de 11 

(onze) meses, de acordo com o cronograma físico-financeirò, podendo ser prorrogado na 

forma da lei.

Parágrafo Primeiro - O prazo estabelecido na Cláusula Oitava deste termo 

ser prorrogado nos termos dos art(s) 56 e 57 da Lei 13.019/2014.

poderá

Parágrafo Segundo - Após a assinatura do Termo de Fomento pela Contratante, é obrigatório 

a abertura do "Relatório de Execução do Objeto” e “Relatório de Execução Financeira” nos 

Termos do Decreto que regulamenta os procedimentos administrativos relativos a parcerias 

voluntárias envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros, entre o Município e as 

organizações da sociedade civil, nos termos da Lei Federal n° 13.019, de 31 dejulhode2014).

Parágrafo Terceiro - A baixa contábil em definitivo da parceria será efetuada nos termos do 

Decreto que regulamenta os procedimentos administrativos relativos a parcerias voluntárias 

envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros, entre o Município e as 

organizações da sociedade civil, nos termos da Lei Federal n° 13.019, de 31 dejulhode2014), 
demais itens, tramitado em todas as instâncias de fiscalização e com arquivamento e guarda 

pela Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo Quarto - A contratada é obrigada a corrigir, readequar ou realinhar, às suas 

expensas, no total ou em parte, os serviços objeto do contrato em que se verificarem
CONTROLADORIA

ojíFL.
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incongruências, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de mão-de-obra e 

materiais empregados de forma inadequada.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na 

Cláusula Primeira, segundo as metas pactuadas, fornecendo mão-de-obra, insumos, 
infraestrutura e demais elementos necessários à sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A ENTIDADE (ART.73, VII) Pela 

execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 

legislação específica, a administração poderá garantir a prévia defesa, aplicar à organização 

da sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
termos de (parceria, de fomento ou de colaboração) e contratos com órgãos e entidades da 

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos;
III - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos 

de (parceria, de fomento ou de colaboração) e contratos com órgãos e entidades de todas as 

esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos 

prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste 

artigo.

Parágrafo único. A sanção estabelecida no inciso III do caput deste artigo é de competência 

exclusiva do Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo^uepbilitação 

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. seBs
proc.,
Ass.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A Contratada reconhece e declara expressamente a sua
responsabilidade pelo atendimento das metas pactuadas, nos termos dos Artigos 22, 24 e 37 

da Lei n° 13.019/2014 e demais legislações, normas e regulamentos pertinentes a matéria, 
conforme as condições do contrato.

Parágrafo Único - No caso da Contratada ser responsável pelo fornecimento de insumos, 
de If^ualjda^jg^^nsabilizando-se por qualquer problema surgido naestes devem ser

m.FL.
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execução das ações e trabalhos inerentes a execução da parceria, devendo reparar de forma 

premente no total ou parcialmente para o bom andamento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a Contratada não acatar qualquer 
laudo, parecer ou relatório do gestor da parceria, poderá promover ou realizar, as suas 

expensas, perícia técnica ou contábil relativa à discordância.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente 

poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) 
elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.m
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este Termo de Fomento poderá ser alterado quando;
I - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 

sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na administração 

pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência.
II _ A prorrogação de ofício da vigência do instrumento deve ser feita pela administração 

pública, antes do seu término, quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada ao exato período do atraso verificado.
III - As alterações previstas no çáput prescindem de aprovação de novo plano de trabalho pela 

administração pública, mas não da análise jurídica prévia da minuta do termo aditivo da 

parceria e da publicação do extrato do termo aditivo em meios oficiais de divulgação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO - O presente Termo de Fomento poderá ser 
rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 

13.019/2014. A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da entidade PaF^jJ3^ 

e vencedora sujeitará à rescisão sumária do contrato.
$

ÇVS.
pfOC.

Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da órgarfização da sociedadeParágrafo único -
civil vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos
casos expressamente previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente Instrumento de
Parceria rege-se pelas disposições expressas na Lei 13.019, de 31 dejulho de 2014, è decreto
177/2017, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente no que couber,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CONTROLADORIA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS ■ Os casos omissos serão resolvidos à
luz da Lei n° 13.019/2014, do Decreto que regulamenta os procedimentos administrativos 

relativos a parcerias voluntárias envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros, 
entre o Município e as organizações da sociedade civil, nos termos da Lei Federal n° 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pela 

Secretaria Municipal de Governo na figura do gestor e comissão de monitoramento e 

avaliação designados, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas 

pela organização da sociedade civil contratada, devendo esta proceder ás correções e os 

ajustes necessários ao bom andamento do presente Termo de fomento.
m

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Guanambi, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as 

controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
E porestaremjustase contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa 

produzir os seus legais e esperados efeitos.

Guanambi-Bahia. «Q 5 de maio de 2023.

?\s.^
MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito Municipal

NS*-

Oocumento assinado digitalmente
COUAROO SOUZA OLIVEIRA 
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RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 005-23 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004-23DPCP-PMG

“Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a 
manutenção e desenvolvimento das atividades da ASPAREG 
— Associação dos Pais e Amigos da Residência dos
Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro”_________
Chamamento Público - Dispensa
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 — SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO
Projeto Atividade: 04.122.008-2004 — Gestão das Ações do 
Gabinete do Prefeito
Elemento: 335043 — Subvenções Sociais 

Fonte: 1500

Objeto

Modalidade

Crédito de 
despesa

O valor ao objeto ora pactuado para a presente parceria a 

importância de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), pagos em 08 

(oito) parcelas mensais de R$3.500,00 (três mil quinhentos reais).
Valor

Vigência do 
contrato

8 Meses, a contar da assinatura do contrato.

de maio de 2023.Data do contrato»
Município de GuanambiContratante
Associação DOS PAIS E AMIGOS DA RÉSIDENCIA DOS 

ESTUDANTES DE GUANAMBI SÉRGIO AMARAL BALEEIROContratada
(ASPAREG) - CNPJ n° 07.847.181/0001-35

Fundamentado no Decreto Municipal n° 177/2017 que 
regulamenta Lei Federal n° 13.019 de 13 de julho de 2014._____

Base legal

PUBLICADO
No Diário Oficial do Município de 

Guanambi - Bahia CONTROLADORIA

31/^3
Ano MFL.

Em'
MarcelbtSantana Pita 

Secretário Munyipal de Administração
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RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 005-23 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004-23DPCP-PMG

“Disponibilização de recursos financeiros para auxiliar a 
manutenção e desenvolvimento das atividades da ASPAREG 
— Associação dos Pais e Amigos da Residência dos
Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro”_________
Chamamento Público - Dispensa
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 — SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO
Projeto Atividade: 04.122.008-2004 — Gestão das Ações do 
Gabinete do Prefeito
Elemento: 335043 — Subvenções Sociais 

Fonte: 1500

Objeto

Modalidade

Crédito de 
despesa

O valor ao objeto ora pactuado para a presente parceria a 

importância de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), pagos em 08 

(oito) parcelas mensais de R$3.500,00 (três mil quinhentos reais).
Valor

Vigência do 
contrato

8 Meses, a contar da assinatura do contrato.

25 de maio de 2023.Data do contrato
Município de GuanambiContratante
Associação DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS
ESTUDANTES DE GUANAMBI SÉRGIO AMARAL BALEEIRO 

(ASPAREG) - CNPJ n° 07.847.181/0001-35
Contratada

177/2017 queFundamentado no Decreto Municipal n°
regulamenta Lei Federal n° 13,019 de 13 de julho de 2014.

Base legal

CONTROLADORIA
FL.
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AVISO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE FORMENTO N° 005-23DPCP-PMG 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004-23DPCP-PMG

O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de 
contratação direta por Dispensa -Chamamento Público, embasado Fundamentado no Decreto Municipal 
n* 177/2017 que regulamenta Lei Federal n° 13.019 de 13 de julho de 2014, e concordando com o 
pronunciamento Jurídico, referente à Termo de Fomento - Dispensa - cujo objeto é a " Disponibilização 
de recursos financeiros para auxiliar a manutenção e desenvo/Wmento das atividades da 
ASPARBG — Associação dos País e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio 
Amaral Baleeiro.” Da pessoa jurídica: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS 
ESTUDANTES DE GUANAMBI SÉRGIO AMARAL BALEEIRO (ASPAREG), inscrita no CNPJ sobn 
07.847.181/0001-35, situada na rua TVJose Catao, n064, Bairro: São Francisco, Guanambi-BA, CEP: 
46.430-000, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais),

o o

Guanambi-Bahia, 25 de maio de 2023.

*

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi

■5T

CONTROLADORIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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TERMO DE RETIFICACÀO DÒ TERMO DE FOMENTO N° 005-23

Por um equívoco ocorrido na elaboração da “CLÁUSULA OITAVA — PRAZO” DO TERMO DE FOMENTO N“ 005-23”, ficou 
erroneamente elencado a forma de pagamento da CONTRATADA, sendo assim, fica o contrato passando a vigorar com a seguinte redaçao:

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO - O prazo para execução da presente parceria será de 

. cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado na forma da lei.
de acordo com o

LEIA-SE:
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO - O prazo para execução da presente parceria será de 
cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado na forma da lei.

j, de acordo com o

(...)

As demais ciausulas do referido contrato permanecem inalteradas.

Guanambi-BA, 17 de agosto de 2023

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA.

CONTROLADORIA
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1 - DADOS CADASTRAIS

* 3
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1.1 - DA ORGANIZAÇAO
CNPJ: 07.847.181/0001-35Nome da entídade: Associação dos Pais e Amigos da Residência

dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral baleeiro (ASPAREG)
Ft
líCidade: GuanambiDistrito de CeraímaFazenda Pará, 

Sem número S“tiCEP: 46430-000Estado: BAComplemento: if
£ §

Celular: (77)9 9912-7500Telefone: 71 3016-3167

I S 
S3

E-mail: residenciagbi@gmail.com
& 2Site: blogdareg.blogspot.com •S o

íí
ÍS
5§ :

i
s a ■

|^.2-DÕRESPONSÁVELPELA ORGANIZAÇÃO

Nome Completo: EDUARDO SOUZA OLIVEIRA

RG: 16.576.523-27 SSP/BACPF: 086.112.635-10
Cidade GuanambiBairro: coordenadas geográficas 

14°19,4rS 42°39’55"W
Fazenda Pará, s/n, oe

o

cLCEP 46430-000Estado BAComplemento: &a
Celular (77)9 9912-7500Telefone &

O
3?

E-mail: edusouza99127500@gmail.com Cl

Cargo: Presidente
Vencimento do Mandato em 31/12/2024Eleito em 01/01/2023

I li J - DADOS BANCÁRIOS

Banco do Brasil
Número da Conta Corrente 57005-2Agência 923-7

1.4-DIRETORIA
Cargo 

Presidente 

Vice-presidente 

Ia secretária

Nome completo
EDUARDO SOUZA OLIVEIRA 

THAMILLES SOUZA OLIVEIRA 

ALINE NOGUEIRA NUNES 

FABIANA NOGUEIRA NUNES 

JÉSSICA ALVES DE LIMA 

LEIDIMAR ALVES NASCIMENTO

Fls.

2o secretário
Ia tesoureira
2a tesoureira

CONTROLADOR1A
3FL.

mailto:residenciagbi@gmail.com
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1.5 - CORPO TÉCNICO (a natureza do objeto não requer) > O
n o
o n
% £ rí 3

P I
f gr

CargoNome completo

K I-
^ a>
ft Q.
V- O o „3 2 
§■«•

* g. 
2 3 
b-|

<■ ± IP
S Cft O
3 C

1.6 - CONSELHO FISCAL
CargoNome Completo

WESLEY DONATO DOS SANTOS Conselheira Fiscal

Vice Conselheiro FiscalELIENE SOARES DONATO
■*?í-

3 c/í 
9 o

2 - OUTROS PARTÍCIPES
Declaramos não ter outros partícipes na prestação da assistência estudantil, pois a natureza do g- fi

c n
objeto não requer, portanto não temos porque preencher os dados desse tópico.

~ 2
'g O

3 O
I P
9. £ 
o O
Ui i

2. o

nosso

ã 1
I ío 
§§

1.1 - DA ORGANIZAÇAO
CNPJNome da entidade oc

.U

SCidadeBairroRua I Ü
CEPEstadoComplemento a.

CelularTelefone 8*
E-mail ?!c.

Site
*Qualificação

vv»-Esfera administrativa (municipal, estadual ou federal) moC-

1.2 - DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO

Nome Completo
RGCPF

CidadeBairroRua
CEPEstadoComplemento

CelularTelefone
E-mail
Cargo

Vencimento do MandatoEleito em

1.3-DIRETORIA
CargoNome completo

controlauürià
FL. :
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1.4-CORPO TÉCNICO
Cargo ig

I I
P 3

Nome completo

y.

1.5 - CONSELHO FISCAL
ítCargoNome Completo 1 I
b- | 
^ 5tl
S: SFc.

íf o?>3-PROJETO
§

3 w

& 2 
'g O3.1 - OBJETIVO GERAL

li
lis
õ r

de notório saber o papel singular da Associação de Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de 

Guanambi (ASPAREG) para com a população güanambiense. Com início de sua história datado em 

meados de 1977, todavia, somente se convertendo em uma associação legalmente investida em meados de 

2006, a Residência Estudantil de Guanambi não falha, desde seu primórdio, em seu papel de acolher, 
mediante prestação de assistência residencial (morádta e feira básica), estudantes guanambienses de 

baixa renda que buscam oportunidade de estudar em Salvador, seja em um cursinho pré-vestibular, 
seja em uma faculdade/universidade. São inúmeros os estudantes que dependeram, e os que ainda 

dependem, do apoio desse projeto social de magnitude imensurável. Somente com a participação 

financeira do Município de Guanambi, através do poder público, que conseguimos manter esse 

projeto. Vale ressaltar que a prestação de assistência residencial é ininterrupta ao longo da graduação do(a) 

estudante acolhido(a).

it it
li

O
O
UJc»e

3
6

o~
Ó.

UJ

O'

■ >b

3?o.

f\s.
prftC.^ ^.2 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Prestar assistência residencial para estudantes guanambienses universitários e pré-vestibuiand<fc 

de baixa renda em Salvador/BÀ.

33 - JUSTIFICATIVA

No município de Guanambi^ o campus da Universidade Federal da Bahia (UFBA) não atenda à demanda 

dos estudantes guanambienses de baixa renda, tal qual o campus da referida em Salvador/BA. Além 

disso, tem-se apenas a Universidade do Estado da Bahia (UNEB) que possui um pequeno número de 

cursos de graduação, sobretudo considerando a comparação com a amplitude oferecida na capital. Sendo 

assim, nasce a necessidade dos estudantes guanambienses de baixa renda buscarem a educação pública

CONTROLADORIA
srFL à



de nível superior, na grande maioria das vezes, em outro município, como em Salvador. O custo de vi 
em Salvador é muito alto, o que dificulta ainda mais a vida do estudante que busca um curso de nível 
superior. Por isso, tem-se a necessidade do nosso projeto. A prestação de assistência residencial 
Salvador é essencial para os estudantes guanambienses de baixa renda que buscam uma formação 

superior digna.

> G o o
g i* iII

fí
•fII
I

Is ci

em

3A - PÚBLICO ALVO / BENEFICIÁRIOS

O nosso público alvo são estudantes universitários ou pré-vestibulandos guanambienses de baixa 

renda. Atualmente, o projeto beneficia: Aline Nogueira Nunes que cursa o 8o semestre de Direito na 

Unifacs; Alisson Nunes Gomes que cursa oil0 semestre de medicina na UFRB, realizando internato em 

Salvador; Eduardo Souza Oliveira que cursa o 6o semestre de Engenharia Civil na UFBA; Gabriela 

Nogueira Nunes que cursa o 8o do curso de Direito na UFBA; Jéssica Alves de Lima, estudante de 

psicologia do 6o semestre na UNEB; Layara Ranielly Chagas Santana, Io ano de curso pré-vestibular; 
Tálisson Alípio Fernandes Silva que cursa o 9o semestre de Medicina Veterinária na UFBA; e Thiago 

Teixeira de Souza, estudante de farmácia do 4o semestre na UFBA. Além disso, há perspectiva de 

entrada de novos moradores, tendo em vista que fazemos um processo seletivo por semestre.

i g 
93
‘S o
a. 70
o > 
& 2 
s n 
3 O
I P
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OS
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£ sr oèrsst>J
00
i». =
^2 
A u>
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CL3.5 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA z
crAssistência residencial em salvador para estudantes guanambienses de baixa renda.
vo
9
Cl

3.6 - METODOLOGIA
0O objeto não requer uma metodologia especifica.

ptoCr-

3.7 - CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL / QUALIFICAÇÃO EQUIPE TÉCNICA

O objeto do projeto não requer.

3.8 - RESULTADOS/PRODUTOS ESPERADOS/IMPACTOS PREVISTOS

O resultado que buscamos é o acolhimento digno de estudantes guanambienses de baixa renda em 

Salvador

v*

CONTROLADORIA
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> c
o Cf4 - OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 8 £ o ^o ^ 
11A obrigação da Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral é 

abrigar dignamente os estudantes guanambienses de baixa renda em Salvador, através da cobertura dos 

custos para manutenção da residência. A obrigação do Município é fomentar nossas atividades mediante 

prestação mensal pecuniária.

IIg 5n
°ê =<
? %s-
<-

|S 
* Ê
8 o

5-METAS E ETAPAS *

c
H

o- O &
rg 5
CL
O >
a. ra o

CRONOGRAMA FÍSICO
DATA FINALVALOR DATACRONOGRAMA DE ACORDO COM AS 

AviETASE ETAPAS
C:
O

II
l!

INICIAL
META 1 MANUTENÇÃO DA RESIDÊNCIA RS 28.000,00

8» o
^ '-J 

hOg g 
00R$00.00META 2 L. =

É. Ü
Í-.

RS 00,00ETAPA 2.1
Om

RS 00,00ITEM ê=a
RS 00.001

\o
R$ 00,002 o.

RS 00.003

RS 28.000,00TOTAL

r»>
procv6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

TOTALMET A3 META4REPASSE META ! META2
MANUTENÇÃO 
DA RESIDÊNCIA

R$ 3.500,00MAIO

MANUTENÇÃO 
DA RESIDÊNCIA

R$ 3.500,00JUNHO

MANUTENÇÃO
DA RESIDÊNCIA

R$ 3.500,00JULHO

MANUTENÇÃO 
DA RESIDÊNCIA

R$ 3.500,00AGOSTO

MANUTENÇÃO 
DA RESIDÊNCIA

R$ 3.500,00SETEMBRO

MANUTENÇÃO 
DA RESIDÊNCIA

R$ 3.500,00OUTUBRO

CONTROLADORIA
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MIV

IMANUTENÇÃO 
DA RESIDÊNCIA

RS 3.500,00NOVEMBRO

í!HMANUTENÇÃO 
DA RESIDÊNCIA

R$ 3.500.00DEZEMBRO

n
tf
in
is
*i
!!

MANUTENÇÃO 
DA RESIDÊNCIA

R$ 28.000,00SOMA

7-DECLARAÇÃO
V

Na qualidade de representante legal desta organização, declaro, para fins de prova junto ao 

Município de Guanambi/BA, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em 

mora ou situação de inadimplência com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal, Federal ou Estadual, que impeça a celebração da parceria, na forma deste Plano de 

Trabalho.
G O
U1 I

E o 
^ -oNome do responsável pela organização: EDUARDO SOUZA OLIVEIRA 

Assinatura do responsável pela organização:

SaWtxáor - ffVbr/ófr-ZJ ________

6 ü 
oc
j» =
? 3IaLocal e Data:
a
C.'cr
uT

sCa
D.

;

v\s
procl
A.S6-

*—
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
Estado da Bahia

V

2023

Processo de Pagamento N° 5573 

Data: 14/06/2023 

Empenho N0: 898 / 4073

7055 - ASPAREG - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ESTUDANTCredor:

3.500,00Valor Bruto R$:

0,00Valor Retido R$:

3.500,00Valor Liquido R$:

Dotação Orçamentária

2004.43.1500
- SECRETARtA PARTICULAR DE GOVERNO 

2.004 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3,50.43.00 - Subvenções Sociais 
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Reduzido:
2Unidade:

Ação:
Elemento:

Fonte:
ValorN° Doc,BancoN° AgênciaDescrição Conta_____  ___

BB - PMG CONTA MOVIMENTO -17972-8
N» Conta 3.500,009999001 - BANCO DO BRASIL SA0923-717972-8

CONTROLADORIA

FL.

4319035
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
i PRAÇA HBJRIQUE PEREIRA DONATO
^ CNPJ: 13.982.640/0001*96 - CEP: 46.430-000 ■ GUANAMBI • BA

- CENTRO

* . PROCESSO ADM:ORDEM DE PAGAMENTO
TIPO DO EMPENHO: Global

N’SUB-EMPENHO: 4073EMPENHO: 808/2023
Data Pagamento: 14/06/2023Data Liquidação: 05/06/2023Data Sub*Empenho: 05/06/2023Data Empenho: 29/05/2023

_ FORNECEDOR Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

7055 • ASPAREG • ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ESTUDANTNome:
Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta Correnta: 57005-2

Estado: BACidade: GUANAMBI
RG:CPF07.847.181/0001-35 Insc. Estadual:

Agõncla: 923*7 Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A.

«DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA^
. ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR2004.43.1500Reduzido:

2 * SECRETARIA PARTICULAR OE GOVERNO
04 •Administração 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
008- GESTÃO PROATIVA

2.004 - GESTÃO DAS AÇOES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.50.43.00- Subvençfies Sodais

1500- Recursos nflo Vinculados de Impostos 
3.3.50.43.00* Subvenções Sociais

Unidade:
FunçSo:
Sub-Funçáo:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub*Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior004-23DPCP-PMG
005*23

NB Inex.: 
Contrato:

Modalidade: Inexigibitidade 
Convênio:
Patrimônio:

15.000.0028.000,0043.000,00

Movimentação Empenho
r0 PRESENTE TERMO DE FOMENTO TEM POR OBJETIVO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 

REFERENTE AO PAGAMENTO DA 1* PARCELA,MÊS COMPETÊNCIA MAIO/2023.

Saldo AtualSub'EmpenhoSaldo Anterior

24.500,003.500.0028.000.00

Data do Pagamento: 14/06/2023Data do Liquidação: 05/06/2023Data do Empenho: 29/05/2023
3.500,00Valor Bruto

## Três mil e quinhentos reais M

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais),
proveniente desta nota. Em, 14/06/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em. 14/06/2023

kPí
MARINA GABRIELA LESSA PRADO

Tesoureiro(a)
Matricula:

MARIA DIGNA COUTRIM OO NASCIMENTO
Secretária da Fazenda 

Matrícula: 9003041

IDENTIFICAÇÃO BANCÃRIA 
N* Agência Banco

0923-7

!*
ValorN* Doc.

Dascrlçêo Conta

BB • PMG CONTA MOVIMENTO - 17972-8

N* Conta 3.500.009999001 - BANCO DO BRASIL SA.
17972-8

 N° PROCESSO PAGTO: 5573 / 2023
,3,0, PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI a i^nc* ^ * RS 3.500,0 (Tr* ^ . O*-» — >■ 

ordem de pagamento de n9 5573. pela qual damos total quitação. CONTROLADORIA

RECIBO

30FL.

Pagamento efetuado através de TED. 4320751

SIAFIC-



; PREFEITURA MUNICIPAL PE GUANAMBI
]|| ’ ' PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO * CENTRO
jppjtjj CNPJ: 13.982^640/0001-96 • CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

|p^ NOTA DE LIQUIDAÇÃO ______________________ .,PRQC!^0 APM: ---- . .TH
| jEMPENHOrrf898/ 2Õ23^>g^N° SUB-E'MPENHO:^4Õ73^Data"(lôfSÚbl-Empenho:/l:Ò5/06/2023 ^TIPÒ PO EMPENHO: ^ ^Global
— FORNECEDOR

» »

7055 • ASPAREG - ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS ESTUDANT Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento:Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:

Estado: BACidade: GUANAMBI
RG:CPF07.847.181/0001-35 Insc. Estadual:

AflBncla: 923-7 Banco: 001 - BANCO DO BRASIL SA«
57005-2Conta Corrente:

r X ^l! Data do Empenho': . ■ 29/05/2023í^^^,^^^m5M^WC^EMTÀHÍOESÜpLÉMENTAR,A^,X^V5.^^

2 ■ SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO
04 - Administração 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
* 008-GESTÃO PRO ATIVA
2.004 * GESTÃO DAS AÇOES DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.50.43.00- Subvenções Sociais
1500- Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.50.43.00- SuDvenooes Sociais __________

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

<3 RnMft Artartòí u» I feValor do Empenho 1 r Saldo Atual ~
004-23DPCP-PMG
005-23

N*lnex.:
Contrato:

Modalidade: tnexlgibilidade 
Convênio:
Patrimônio:

15.000.0028.000,0043.000.00
I

y • Movimentação Empenho c^pr ONIPRESENTE TERMO DE FOMENTO TEM POR OBJETIVO A OISPONIBIUZAÇÃO OE 
RECURSOS FINANCEIROS PARA AUXILIAR A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS

i Saldo Anterior..
f .-3 ' -

24.500.003.500,0028.000.00I

Data do Liquidação: 05/08/2023I
Data do Empenho: 29/05/2023

•-retenções>'<I

■u.

4

gs-;I
I

Ti. 1
*,:rDOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS"

T-*- ;..^»gg!LválõrRt'W^»g-<iW^t-
----------------------- 3,500.00

--------------------------------------------------- X500.00

I
t'orC. « N* Documento-?J» ‘ ♦>

) divcrsosBQData EmlssadV:Nome do Doc. J'* -‘
TERMO DE FOMENTO/ASPAREG 0

05/06/2023
’DESDOBRAMENTOS ( PCASP)' 'J

■ «VTfiZ ,,’1*

iirnilDACAO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS
I Código flftflgK Descrição
35311030

Dedero que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada 
05/08/2023, podendo efetuar o pagamento.

em
que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestodos em 

05/06/2023. * /y^\/J /JV
Declaro

•*
-Sp
RÃTÍEVES DASILVA

%
LEAND

Assistente Administrativo 
Matricula: 200007

>077 7^rlps Marcelo Batista Neves 
. ^gocfòklfio Muntctpol dc Covorno - 

Decreto n® 1123 de 03/11/2022

4320751

CONTROLftDOR'ft



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO
CNPJ: 13.982.640/0001-96 • CEP: 46.430-000 • GUANAMBI • BA

NOTA DE SUB-EMPENHO
123 r TIRO DCf EMPENHO: .Global7 \SUB-ÉMPENHO:74~Q73Y ^ÍDataTdo Sub^Êmpènhò: 05/06/2023

EMPENHO: ^898/2023

— FORNECEDOR Tipo Pessoa: Jurídica7055 - ASPAREG - ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS ESTUDANT

Cidade: GUANAMBI 
CPF:

Banco: 001 • BANCO DO BRASil SA

Nome:
Endereço:
Bairro:

Complemento:
Estado: BA ,

RG:
07.647.181/0001-35 Inse. Estadual:CNPJ:

Agência: 923*7Conta Corrente: S7005-2

; - I Pata do Empenho: 129/05/2023^uifdo:' L &20^43^'SOO* ^ .ORÇAMENTÁRIOESUPLEMENTAfT- ^ i' ' ■-•a :/
2 • SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO

04 - Admlnlstraç&o 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
008-GESTÃO PROATIVA

2.004 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.50.43.00- Subvenções Sociais

1500- Recursos nâo Vinculados de Impostos 
3.3.50.43.00- Subvenções Sodals ________

Unidade:
Função:
Sub*Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

i Valor do Empenho" r ’• Saldo Atual KU Saldo Antertor \004-23DPCP-PMG
005-23

N^lnex.:
Contrato:

Modalidade: InexIgiblUdade 
Convênio:
Patrimônio:

15.000.0028.000,0043.000.00

Movimentação Empenho t
‘*c '

r-..p HISTÓRICO 1
Vhm

. i : fco 1
, Saldo'Atual

já m - r. ■ rm j

r r * ^
Saldo Anterior . . Sub-Empenho’• »

24.500.003.500,0028.000.00

2 Valor,TotalValor Unitário -1..Quant *Unidade..tT"’

N^.Õrtlem rEeoecIficacãó (Item) *; ‘

CONTROLADORIA

»i. k ' '
•• , 3.500,00 ^I V, r"‘*. V*M «*■l> ' .

' a *t

^ ..
I '"'M Três mil e quinhentos reais ##^1? ' fc Ir8

Osclaro que a inportâncla supra <ol deduiida do crédito priprlo em 05/06/2023
mencionada em 05/06/2023.Autorizo o empenho da despeea supra

iítfldARIA DE SOUZA CARDOSO 
Assistente Administrativo 

Matricula: 200026

SONI
MARIA DIGNA COUTRIM DO NASCIMENTO 

Secretária da Fazenda 
Matrícula: 9003041 4320751

SiAFIC-



Transferência entre contas diversas

Debitado
PREF MUN OE GUANAMBINome

923-7Agência

17972-8Conta corrente

Creditado
ASSOCIACAO P A'R ENome

923-7Agência

57005-2Conta corrente

3.500,00Valor

0Destinaçào

Nesla dataData
14/06/202310:35:30
14/06/202316:09:09

JE762744MARIA DIGNA COUTRIM DO NASCIMENTO
JE759664N1LO AUGUSTO MORAES COELHO

Assinada por

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por JE759664 NILO AUGUSTO MORAES COELHO.

/

CONTROLADORIA
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/

c N P.J: 13.982.640/0001-96
FONE (077) 3452-4301

Guanambi-BA, 01 de junho de 2023.

AUTOfício n° 001/2023 - ASPAREG

Círios Marcelo Batista Neves 
Secretário Municipal de Governo 
Decreto n°1123 de 03/11/2022

lima. Sra. Maria Digna Coutrim do Nascimento
Secretária Municipal da Fazenda

iarcela — ASPARE(3J2023.
Assunto: i iberacão da_l

Prezados Secretários

„ * „o nos 2023 referente ao Acordo de Cooperação n° 004-23 DPCP PM ,
dsiG“a"mb'

com a 

Sérgio Amaral Baleeiro - ASPAREG.

Na oportunidade antecipo votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

jtmoes Da Cruz
tómo de Parceria 
§08 de maio de 2023

Fabrícia F^S 
Gestora d< 

Portaria n° 04

CONTROLADORIA
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sec.governo@edu.guanambi.ba.gov.br - E-mail de Secretaria Municipal de Educação de Guanambi - BAOFÍCIO -06/09/2023, 16:30 <-

4
Escrever

i
Mail

OFÍCIO Externa Caixa do entrada *

Secretaria de Governo do Município de Guanambi <sec.aovemo@edu.guanambi.ba.gov.br> 
• para rcsidencia<jbi®>gmail.com

Cbst

Spaces
Bom dia,
Prezados, segue em anexo oficio 
recebido pela controladoria.

Meet

Marcadores
Art;

Fabrícia Fagundes óa Cruz 
Gestora da parceria (Portaria 04/2023)

Secret
secgcven
(7713452
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
CONTROLADORIA MUNICIPAL

Fone: (77) 3452-4314
e-mail: controladoriagbi@yahoo.com.br {

Guanambi-BA, 06 de setembro de 2023.

recebidoOFÍCIO N.° 211/2023

À
HORÁRIO.-^kFabrícia Fagundes da Cruz

M.D.: Gestora da parceria (Portaria 04/2023)
í 0: j <r

Prezada
Considerando o Termo de Fomento n* 005-23DPCP-PMG, firmado entre o Município de 

Guanambi e a Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sergio 

Amaral Baleeiro (ASPAREG) que tem por objeto a “Disponibilização de recursos financeiros para
das atividades da ASPAREG Associação dos Pais eauxiliar a manutenção e desenvolvimento 

Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sergio Amaral Baleeiro.”
recebimento do processo de prestação de contas n° 001, referente aoConsiderando o

da primeira parcela do termo de fomento supracitado.repasse
Considerando a análise desta prestação de contas recebida por esta Controladona Municipal 

dia 28 de julho de 2023, encontramos uma irregularidade, descrita abaixo, na qual solicitamos
no
que seja corrigida

Sugestão de Correção__________
Solicitar ao gestor da Associação que proceda a 

devolução para a conta do Banco do Brasil, 

agência 0923-7, conta 57.005-2, do valor pago 

inadequadamente, 
montante de R$ 360,47, já foi devolvido à conta o 

valor de R$ 64,33, referente ao pagamento de 

multas e juros presentes na fatura de energia. 
Tendo isso em vista, solicita-se que seja devolvido 

e aplicado na poupança o valor de R$ 296,14.

DetecçãoN°

Conta de energia referente ao mês 

04/2023, no valor de R$ 360,47, paga 

recurso financeiro da parceria. 

Ocorre que o cronograma financeiro 

presente no plano de trabalho, bem 

como a vigência da parceria iniciam no 

mês 05/2023;

Insta salientar que do
com o

01

reiteramos votos de estima eSem mais, agradecemos à atenção dispensada e

consideração.

GustavoJwarques Fernandes
Conmalador Municipal

CONTROLADORIA

ÔâFL.
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)
RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE GUANAMBI

CNPJ: 07.847.181-0001/35 
E-MAIL: RESIDENCIAGBI@GMAIL.COM

Sàlvador, 06 de setembro de 2023.

Ofício n° 05/2023
Sr.a FABRICIA FAGUNDES DA CRUZ
Gestora da Parceria - Portaria n° 04 de 08 de maio de 2023

Ilustríssima Senhora,
Venho INFORMAR RESTITUIÇÃO NO VALOR DE R$ 296,14 (duzentos 

e noventa e seis reais e quatorze centavos) pagos inadequadamente referente a conta de 

energia do mês de abril fora do período de vigência do termo de fomento n° 005- 
25DPCP-PMG, conforme se extrai da documentação anexa, em especial: extrato 

bancário da conta corrente e aplicação em conta poupança e comprovante da transação 

bancária via PIX n°. 20365610287.

i

Documento assinado digitalmente

EDUARDO SOUZA OLIVEIRA > 
Data: 06/09/202315:48:42-0300 
Vetilíque em httpsV/validar,iti.gov.br

gov.br

EDUARDO SOUZA OLIVEIRA 
PRESIDENTE

CONTROLADORIA

mailto:RESIDENCIAGBI@GMAIL.COM


Consulta Pix enviado

CAIXA |

I IValor Data

06/09/2023
15:03:42

R$ 296,14

Dados do recebedor

Nome

ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DA 
RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE 
GUANAMBI SERGIO AMARAL 
BALEEIRO(ASPAREG

CNPJ

07.847.181/0001-35

Instituição

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados do pagador

Nome

EDUARDO SOUZA OLIVEIRA

CPF

••M12.635-*’

Instituição

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Dados da transação

Situação

EFETIVADA • Caso não reconheça essa 
transação, ligue para 0800 104 0104 
ou vá a uma agência da CAIXA.

Valor

296,14

Dato/ Hora

06/09/2023 às 15:03:42

ID transação

E0036030520230906180154beOce7aO
3

Código da operação

20865610287

Chave de segurança

64RC7ZRK7KCP4ZT5

Chave Pix

1 c27703f-9c8c-4a4b-abf6~ 
5b0816631081

Caso tenha dúvidas ou não reconheça esta 
transação, entre em contato com o Alô CAIXA e 
informe o ID do Transação presente neste 
comprovante.

CONTROLADORIA

Alô CAIXA: 4004 0104 (Capitais e Regiões 
Metropolitanas)
Alô CAIXA: 0800 104 0 104 (Demais regiões) 
Pessoas com deficiência auditivo: 0800 726 2492 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Ouvidoria: 0800 725 7474



G3350615342014901 
06/09/2023 15:41:16

Consultas ■ Extrato de conta correnteX
)'EMPRESA

Cliente - Conta atual
923*7
57005-2ASSOCIACAO PARE 
Mês atual

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato

Lançamentos
Documento VaÍor R$ Saldo]Dt. baíancete_Dt movimento_ Ag. origem_Lote._Histárico

“ ” ** 00000 000 Saldo Anterior
00103 821 Pix • Recebido

0.00 C000024/08/2023
06/09/2023 92.300.004.733.327 69,00 C0923

06/09 15:00 00008611263510 EDUARDO SOU
92.300.004.769.328 296.14 C0923 00103 821 Pix • Recebido

06/09 15:03 00008611263510 EDUARDO SOU
06/09/2023

610.923.510.057.005 296,14 D0923 00923 475 Aplicação Poupança
06/09 15:22 ASSOCIACAO PARE

06/09/2023

69,00 C0000 00000 999 S A L D O06/09/2023

Total, di^ísjLançamentos futuros
ValorDocumento.Lançamento

69.00D69,00 DR$0Tarifas Pendentes06/09/2023

69,000
O.OOC

Saldo Aprovisionado no Dia
Saldo
Juros ‘
Data de Debito de Juros 
IOF *
Data de Debito de IOF

0,00
29/09/2023

0,00
02/10/2023

Pix do BB pra ajudar a vender mais e receber na 
hora. E facil! Crie um QR Code do pagamento no 
App ou BB Digital e mostre pra quem vai pagar.

Há tarifas pendentes de cobrança. Total em 
06/09/2023 R$ 69,00. Sujeito à cobrança 

quando ocorrer saldo positivo na conta corrente. 
Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: JG610088 EDUARDO SOUZA OLIVEIRA.
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

CONTROLADORIA

__________FL.
v



G3350615342014901 
06/09/2023 15:42:57

Extratos ■ Poupança

51 - POUPANÇA-OURO DIÁRIA

Saldo: 730,43 C
Agência / Conta 923-7 / 57005-2 
Período 
Variação 
Titularidade

01/09/2023 a 06/09/2023 
POUPANÇA-OURO DIÁRIA (51) 
ASSOCIACAO PARE

Ag.Dt. SaldoValorInformaçõesDocumentoDt. base Dia Histórico origemlançamento
434,29

Saldo anterior31/08/2023 C
06/09 15:22 ASSOCIACAO P 296,14 
ARE

601 Transferência de 
Crédito

923-7 92.300.000.057.00506/09/2023 06/09/2023 6/0 C

730,43 C 
0,00 D 
730,43 C

Saldo atual 
Saldo bloqueado 
Saldo total

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+70% DA SELIC 
SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.. Rendimentos:

Transação efetuada com sucesso por: JG610088 EDUARDO SOUZA OLIVEIRA.
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

CONTROLADOR IA

MFL.


